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A expressão “regime jurídico” é comumente utilizada para demonstrar um conjunto de normas jurídicas 
que disciplinam as relações jurídicas firmadas pelos sujeitos de uma sociedade. Ademais, parte da doutrina 
costuma dividir o regime jurídico em regime de direito público e regime de direito privado. 

O regime de direito público “consiste num conjunto de normas jurídicas que disciplinam poderes, deveres 
e direitos vinculados diretamente à supremacia e à indisponibilidade dos direitos fundamentais”1. Em 
termos mais simples, o regime de direito público é aquele aplicável no exercício da função pública, 
buscando satisfazer os interesses da sociedade.  

No regime de direito público, o Estado goza de poderes especiais, podendo impor obrigações, aplicar 
sanções, intervir na propriedade privada (exemplo: desapropriação). Da mesma forma, o Estado se 
submete a “obrigações especiais”, chamadas de sujeições, restrições ou limitações. Por exemplo: para 
contratar alguém, a administração tem que fazer licitação; para admitir um servidor, tem que fazer 
concurso público.  

Por sua vez, o regime de direito privado, normalmente direcionado para os particulares, trata das relações 
individuais da população. Neste regime, não há aplicação das prerrogativas do poder público, colocando os 
indivíduos em igualdade de condições em suas relações jurídicas (horizontalidade). 

Por exemplo: nos contratos administrativos, há aplicação do regime de direito público e, por isso, a 
administração poderá realizar alterações unilaterais no contrato. 

Por outro lado, quando dois particulares firmam um contrato, as alterações das cláusulas contratuais 
somente poderão ocorrer quando as duas partes concordarem; neste caso, uma parte não poderá alterar 
o contrato sem a concordância da outra. Ocorre, aqui, a aplicação do regime de direito privado, não 
estando presentes as prerrogativas ou as restrições inerentes ao regime de direito público. 

Essa separação é mais doutrinária do que prática, uma vez que, “no mundo real”, os dois regimes convivem 
“lado a lado”. As relações que a Administração firma submetem-se tanto ao regime de direito público como 
ao de direito privado, ocorrendo, na verdade, o predomínio de um ou outro regime, conforme o caso.  

A Administração Pública pode submeter-se a regime jurídico de direito privado ou de direito público. A 
aplicação do regime jurídico leva em consideração a necessidade, ou não, de a Administração encontrar-se 
em situação de superioridade em relação ao particular. 

 
1 Justen Filho, 2014 (p. 145). 
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Todavia, mesmo quando emprega modelos privatísticos, nunca será integral a submissão ao direito 
privado. Vale dizer: mesmo quando ocorre a aplicação do regime de direito privado, a sua utilização não 
será isolada, pois haverá, de alguma forma, aplicação de regras de direito público. 

Nesse contexto, Maria Sylvia Zanella Di Pietro diferencia a expressão regime jurídico da Administração 
Pública para designar, em sentido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que pode 
submeter-se a Administração Pública. Por outro lado, a autora utiliza a expressão regime jurídico 
administrativo para abranger tão somente o “conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito 
Administrativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegiada, vertical, na relação jurídico-
administrativa”. 

O regime jurídico administrativo resume-se em dois aspectos: de um lado, estão as prerrogativas, que 
representam alguns privilégios para a Administração dentro das relações jurídicas; de outro, encontram-se 
as sujeições, que são restrições de liberdade de ação para a Administração Pública. 

As prerrogativas ou privilégios são regras, desconhecidas no direito privado, que colocam a Administração 
em condições de superioridade nas relações com o particular, sempre com o objetivo de atingir o benefício 
da coletividade. 

Por outro lado, as sujeições ou restrições retiram ou diminuem a liberdade da Administração quando 
comparada com o particular, sob pena de nulidade do ato administrativo ou, até mesmo, de 
responsabilidade da autoridade que o editou. São exemplos a necessidade de realização de concurso 
público para selecionar pessoal e de fazer licitação para firmar contratos com particulares. 

As prerrogativas e sujeições, conforme ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello, traduzem-se, 
respectivamente, nos princípios da supremacia do interesse público sobre o privado e na 
indisponibilidade do interesse público 2, que serão detalhados mais à frente. Di Pietro, contudo, diz que 
os princípios fundamentais são os princípios da supremacia do interesse público sobre o particular e da 
legalidade. 

Independentemente de quais são os princípios basilares, o fundamental é entender que o regime jurídico 
administrativo se resume a um conjunto de prerrogativas e sujeições especiais que permitem, de um lado, 
o alcance da finalidade pública do Estado e, de outro, a preservação dos direitos fundamentais e do 
patrimônio público. 

 

(TCE-PE - 2017) A administração pública pode estar sujeita tanto ao regime jurídico de direito privado 
quanto ao regime jurídico de direito público. 

Comentários:  

A assertiva está correta. A diferenciação entre o regime de direito público e o regime de direito privado é 
um trabalho doutrinário, porém difícil de se observar no mundo real. Por exemplo, no âmbito da 

 
2 Bandeira de Mello utiliza a expressão “indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos”. 
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Administração Pública, as relações jurídicas ora são regidas pelo direito público ora pelo direito privado. 
Cita-se, por exemplo, a realização de concurso público (direito público) e um contrato de financiamento 
(direito privado) realizados por uma empresa pública.  
 

Os princípios administrativos são os valores, as diretrizes, os mandamentos mais gerais que orientam a 
elaboração das leis administrativas, direcionam a atuação da Administração Pública e condicionam a 
validade de todos os atos administrativos.3 

Os princípios podem ser expressos, quando estão previstos taxativamente em uma norma jurídica de 
caráter geral; ou implícitos, quando não constam taxativamente em uma norma jurídica, decorrendo, 
portanto, de outros princípios, da jurisprudência ou da doutrina. 

Saber se um princípio é expresso ou implícito depende do ponto de vista. Por exemplo, entre os princípios 
expressos, podemos destacar os princípios constitucionais previstos no art. 37 da Constituição Federal de 
1988 (CF/88): legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

Os princípios previstos expressamente no art. 37 da Constituição Federal aplicam-se indistintamente às 
administrações direta e indireta, de todos os Poderes e de todas as esferas. Ou seja, os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência – que formam o famoso mnemônico: 
LIMPE – orientam a atuação administrativa dos órgãos de todos os Poderes – devemos incluir aqui o 
Ministério Público e o Tribunal de Contas –; das entidades administrativas que integram a administração 
indireta – independentemente se são de direito público ou de direito privado –; e de todos os níveis de 
governo – União, estados, DF e municípios. 

Além dos princípios previstos expressamente na Constituição Federal, temos previsão taxativa em diversas 
leis, como na Lei 9.784/1999, que dispõe sobre o processo administrativo na Administração Pública Federal, 
na Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos, e em várias outras normas. 

Por outro lado, os princípios implícitos (ou reconhecidos) não constam taxativamente em uma norma 
jurídica geral, mas decorrem de elaboração doutrinária e jurisprudencial. Porém, tome um pouco de 
cuidado. Quando falamos que os princípios implícitos não estão previstos “taxativamente” estamos 
dizendo que o seu “nome” não consta de forma literal, mas o seu sentido, a sua aplicação, o seu significado, 
estes podem constar na norma. Por exemplo: a CF prevê que “ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal”. Não consta na CF “princípio do devido processo legal”, por isso 
ele é um princípio “implícito”. 

Por fim, cabe fazer uma última observação: não há hierarquia entre os princípios. No caso de aparente 
conflito entre eles, caberá ao interpretador dar uma aplicação que mantenha a harmonia e unidade do 
ordenamento jurídico.4  

 
3 Barchet, 2008, p. 34. 
4 A doutrina clássica faz a diferenciação entre normas, regras e princípios. As normas são gênero, enquanto as regras e os 
princípios são as suas espécies. As regras possuem comandos a serem seguidos, com conteúdo mais objetivo. Por exemplo: 
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(SEGEP - 2018) Os princípios que balizam a atuação da Administração pública estão todos subordinados 
ao princípio da legalidade, erigido pela Constituição Federal como cláusula pétrea. 

Comentários:  

A assertiva está errada. Não há hierarquia entre os princípios. Quando houver um aparente conflito entre 
os princípios, deverá ser adotada uma ponderação entre eles para aplicar a interpretação que melhor se 
harmonize com a situação concreta, sem que exista um princípio que imediatamente esteja “acima dos 
demais”. Por exemplo: em regra, a administração deverá anular um ato ilegal. Porém, se o ato ilegal foi 
praticado há muito tempo, talvez não seja mais possível anulá-lo, aplicando o princípio da segurança 
jurídica. Assim, ora prevalece a legalidade; ora a segurança jurídica; sem existir uma hierarquia. 

(TRE BA - 2017) São princípios que regem a administração pública expressos na Constituição Federal de 
1988: legalidade, indivisibilidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Comentários:  

A assertiva está errada. essa é tranquila, mas importante! Os princípios expressos na Constituição Federal 
são a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência. A questão está incorreta, 
uma vez que “indivisibilidade” não é princípio constitucional expresso.  
 

 
uma lei determina que a Administração dê publicidade aos gastos realizados; isso é uma regra. Quando há um conflito 
entre regras, uma prevalecerá sobre a outra, com base na hierarquia (ex.: a Constituição prevalece sobre uma lei ordinária), 
na cronologia (leis novas prevalecem sobre leis mais antigas) e na especialidade. Os princípios, por outro lado, possuem 
um comando mais geral, abstrato. Quando há um conflito sobre os princípios, não existirá um critério único para definir 
qual deverá prevalecer, pois um não excluíra o outro; por isso, deverá o intérprete utilizar a solução mais harmoniosa para 
cada situação real. 
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Vamos trabalhar agora os cinco princípios expressamente previstos no art. 37, caput, da Constituição 
Federal de 1988: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

O princípio da legalidade apresenta dois significados distintos. O primeiro aplica-se aos administrados, isto 
é, às pessoas e às organizações em geral. Conforme dispõe o inciso II do artigo 5º da CF/88, ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Dessa forma, para os 
administrados, tudo o que não for proibido será permitido. 

O segundo sentido do princípio da legalidade é aplicável à Administração e decorre diretamente do art. 37, 
caput, da CF/88, impondo a atuação administrativa somente quando houver previsão legal. Portanto, a 
Administração só poderá agir quando houver previsão legal, não podendo, por simples ato administrativo, 
conceder direitos de qualquer espécie, criar obrigações ou impor vedações. Por esse motivo, ele costuma 
ser chamado de princípio da estrita legalidade. 

Em síntese, a função administrativa se subordina às previsões legais e, portanto, o agente público só 
poderá atuar quando a lei determinar (vinculação) ou autorizar (discricionariedade). Ou seja, a atuação 
administrativa obedece a vontade legal. Por outro lado, os administrados podem fazer tudo o que não 
estiver proibido em lei, vivendo, assim, sob a autonomia da vontade. 

Diz-se, portanto, que a Administração não pode atuar contra a lei (contra legem) nem além da lei (praeter 
legem), podendo atuar somente segundo a lei (secundum legem). Por outro lado, os administrados podem 
atuar segundo a lei (secundum legem) e além da lei (praeter legem), só não podem atuar contra a lei (contra 
legem). 

Outro aspecto importante do princípio da legalidade é que a atuação administrativa também deve estar 
de acordo com os decretos regulamentares e outros atos normativos secundários, como as portarias e 
instruções normativas, que não podem inovar na ordem jurídica, criando direitos e obrigações.  

Contudo, não devemos confundir o princípio da legalidade com o da reserva legal. Isso porque a reserva 
legal significa que determinadas matérias devem ser regulamentadas necessariamente por lei formal (lei 
em sentido estrito – leis ordinárias e complementares). Por exemplo: a Constituição exige que “a lei 
regulará a individualização da pena” (CF, art. XLVI) – consequentemente, somente uma lei aprovada pelo 
Poder Legislativo poderá dispor sobre esse tema, não cabendo um decreto ou outro ato normativo 
secundário. 
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Em que pese a administração esteja sujeita ao princípio da legalidade, existem situações em que a 
legalidade pode ser, de certa forma, “mitigada”. Nessa linha, a doutrina apresenta como exceção ao 
princípio da legalidade (ou restrições excepcionais ao princípio da legalidade) a: 

• edição de medidas provisórias (CF, art. 62); 

• decretação do estado de defesa (CF, art. 136) e 

• decretação do estado de sítio (CF, arts. 137 a 139).  

Para finalizar, vale falar sobre o princípio da juridicidade, que basicamente é uma ampliação do conceito 
de legalidade. Segundo o princípio da juridicidade, o administrador não se sujeito apenas à lei, mas a todo 
o ordenamento jurídico. Consequentemente, a discricionariedade administrativa fica mais reduzida, uma 
vez que o agente público se sujeita às leis, aos regulamentos, aos princípios e a todos os demais 
componentes de nosso ordenamento jurídico. Assim, se um ato atender à lei, mas ferir um princípio, poderá 
ele ser anulado, até mesmo pelo Poder Judiciário. 

O princípio da impessoalidade, também apresentado expressamente na CF/88, apresenta cinco sentidos: 

• Princípio da finalidade: em sentido amplo, o princípio da finalidade é sinônimo de 
interesse público, uma vez que todo e qualquer ato da administração deve ser praticado 
visando à satisfação do interesse público. Por outro lado, em sentido estrito, o ato 
administrativo deve satisfazer a finalidade específica prevista em lei. 

• Validade do ato do agente de fato: imagine uma pessoa que ocupa cargo efetivo, mas 
sem ter prestado concurso. Esta pessoa será um agente de fato. Os atos destes agentes 
são imputados ao Estado, em virtude da impessoalidade. Assim, se, no futuro, o 
provimento irregular for desfeito, ainda assim os atos praticados por esses agentes 
serão considerados válidos. Por exemplo: se o agente de fato assinar a licença para a 
realização de uma obra, esta licença continuará válida, ainda que a investidura dele seja 
desfeita. 

• Princípio da igualdade ou isonomia: o princípio da impessoalidade se traduz na ideia de 
isonomia, pois a Administração deve atender a todos os administrados sem 
discriminações. Não se pode favorecer pessoas ou se utilizar de perseguições indevidas, 
consagrando assim o princípio da igualdade ou isonomia. 

• Vedação de promoção pessoal: os agentes públicos atuam em nome do Estado. Dessa 
forma, não poderá ocorrer a pessoalização ou promoção pessoal do agente público 
pelos atos realizados. Esse significado decorre diretamente da disposição do §1º do Art. 
37 da CF/88: § 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. Esse tipo de conduta também infringe 
outros princípios, como a legalidade e a moralidade. 
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• Impedimento e suspeição: esses institutos possuem o objetivo de afastar de processos 
administrativos ou judiciais as pessoas que não possuem condições de aplicar a lei de 
forma imparcial, em função de parentesco, amizade ou inimizade com pessoas que 
participam do processo. 

Neste último caso, podemos citar como exemplo um processo administrativo disciplinar contra um servidor 
quando a autoridade competente para decidir é a esposa. Esta relação de parentesco geraria uma situação 
de impedimento, de tal forma que a autoridade (esposa) seria afastada do caso para que outra, com a 
devida imparcialidade, tomasse a decisão. 

O princípio da moralidade impõe que o administrador público não dispense os preceitos éticos que devem 
estar presentes em sua conduta. Dessa forma, além da legalidade, os atos administrativos devem 
subordinar-se à moralidade administrativa. 

Cumpre observar que o princípio da moralidade se aplica às relações entre a Administração e os 
administrados e também nas atividades internas da Administração. Por exemplo: em uma licitação, se os 
licitantes (particulares) agirem em conluio, teremos uma violação ao princípio da moralidade. Note que, 
nesse exemplo, a violação partiu de particulares se relacionando com a administração. 

Para violar a moralidade, não existe a necessidade de se aferir a intenção do agente público. Logo, um ato 
pode ser imoral, ainda que o agente não tivesse a intenção de cometer uma imoralidade. Por exemplo: 
João nomeia um parente para ocupar um cargo em comissão e, na intenção dele (no seu aspecto subjetivo) 
não haveria qualquer violação à moralidade. Diz-se, assim, que a moralidade é analisado no aspecto 
“objetivo” (independentemente da intenção). 

 

Com base nos princípios previstos no caput do art. 37, principalmente nos princípios da moralidade e da 
impessoalidade, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento sobre a vedação do nepotismo na 
Administração Pública, sendo que o fundamento decorre diretamente da Constituição, não havendo 
necessidade de lei específica para disciplinar a vedação. Vejamos: 

Súmula Vinculante nº 13  - A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste 
mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. 
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Em resumo, uma autoridade não pode nomear um parente próximo para ocupar cargo em comissão ou 
função de confiança. A autoridade também não pode nomear uma pessoa que seja parente de alguém que 
ocupe cargo de direção, chefia e assessoramento na mesma entidade.  

Entretanto, há uma pequena restrição em relação aos cargos de natureza política. Atualmente, o 
entendimento do STF é de que a vedação deve ser analisar caso a caso, somente se caracterizando 
nepotismo, nos cargos de natureza política, se o nomeado não possuir capacidade técnica para o cargo ou 
ficar demonstrada “troca de favores” ou outra forma de fraudar a legislação (RCL 7.590/PR; RCL 17.102/SP). 

O princípio da publicidade, previsto taxativamente no artigo 37 da Constituição Federal, apresenta duplo 
sentido: 

- exigência de publicação em órgãos oficiais como requisito de eficácia: os atos administrativos 
gerais que produzirão efeitos externos ou os atos que impliquem ônus para o patrimônio 
público devem ser publicados em órgãos oficiais, a exemplo do Diário Oficial da União ou dos 
estados, para terem eficácia (produção de efeitos jurídicos). Não se trata, portanto, de requisito 
de validade do ato, mas tão somente da produção de seus efeitos. 

- exigência de transparência da atuação administrativa: o princípio da transparência deriva do 
princípio da indisponibilidade do interesse público, constituindo um requisito indispensável 
para o efetivo controle da Administração Pública por parte dos administrados. 

Com efeito, a publicidade poderá se manifestar pelas seguintes formas: direito de peticionar (CF, art. 5º, 
XXXIV, ”a”); direito de obter certidões (CF, art. 5º, XXXIV, “b”); divulgação de ofício de informações. 

Ademais, segundo a CF/88: “art. 5º (...) XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado”. 

Vale destacar, por fim, que a publicidade é a regra, mas não é um dever absoluto. Nessa linha, com exceção 
dos dados pessoais (dizem respeito à intimidade, honra e imagem das pessoas) e das informações 
classificadas por autoridades como sigilosas (informações imprescindíveis para a segurança da sociedade 
e do Estado), todas as demais informações devem ser disponibilizadas aos interessados, algumas de ofício 
(pela internet ou por publicações) e outras mediante requerimento. 

Por fim, as regras sobre a transparência foram regulamentadas pela Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), que dispõe sobre os procedimentos a serem observados com o fim de garantir o acesso a 
informações. 
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Com a publicação da Lei de Acesso à Informação e posteriormente com a publicação dos respectivos 
regulamentos, tornou-se prática comum a divulgação dos nomes dos servidores com as respectivas 
remunerações. Hoje, esta prática já é muito consolidada, mas na época foi objeto de muita reclamação de 
categorias de agentes públicos, que não concordavam com a divulgação de suas informações na internet. 

O tema, dessa forma, chegou ao STF, que teve que ponderar duas categorias de princípios: (i) de um lado, 
a publicidade e a transparência (CF, art. 5º, XXXIIII; art. 37, caput); (ii) de outro, a intimidade da vida privada 
(CF, art. 5º, X). 

Ao final, o Supremo concluiu que: “é legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela 
Administração Pública, dos nomes dos seus servidores e do valor dos correspondentes vencimentos e 
vantagens pecuniárias” (RE 652.777 AgR). Contudo, não devem ser divulgadas informações meramente 
pessoais, que não interessam ao público em geral, como o número completo do CPF e o endereço do 
servidor. 

 

Este princípio foi incluído no artigo 37 pela Emenda Constitucional 19/1998 como decorrência da reforma 
gerencial (ou reforma administrativa). 

A eficiência diz respeito a uma atuação da administração pública com excelência, fornecendo serviços 
públicos de qualidade à população, com o menor custo possível (desde que mantidos os padrões de 
qualidade) e no menor tempo. A busca da eficiência deve ocorrer em harmonia com os demais princípios 
da Administração Pública. Assim, não se pode deixar de obedecer aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade somente para alcançar melhores resultados. 

Segundo Maria Sylvia Di Pietro1, o princípio da eficiência apresenta dois aspectos: 

- em relação ao modo de atuação do agente público: espera-se a melhor atuação possível, a 
fim de obter os melhores resultados. Exemplos: exigência de avaliação especial de 
desempenho para aquisição de estabilidade e a possibilidade de perda de cargo público 
(flexibilização da estabilidade) em decorrência da avaliação periódica de desempenho.  
- quanto ao modo de organizar, estruturar e disciplinar a administração pública: exige-se que 
seja a mais racional possível, permitindo que se alcancem os melhores resultados na prestação 
dos serviços públicos, com base em um novo modelo de gestão: a administração gerencial. 
Assim, os controles administrativos deixam de ser predominantemente por processos para 
serem realizados por resultados.  

 
1 Di Pietro, 2014, p. 84. 
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Os princípios abordados a seguir são considerados implícitos ou reconhecidos quando se tem como 
parâmetro a Constituição Federal, podendo constar expressamente de normas infraconstitucionais. Assim, 
esses são os princípios “implícitos” na Constituição, mas podem ser “expressos” na legislação (tome 
cuidado com a referência da questão). 

Por exemplo, na Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, constam expressamente os princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 

Feita essa abordagem, vamos partir para o estudo específico dos princípios implícitos. 

O princípio da supremacia do interesse público sobre o privado é considerado um princípio fundamental 
do regime jurídico administrativo. Trata das prerrogativas administrativas. Em uma situação de conflito 
entre interesse de um particular e o interesse público, este último deve predominar.  

O princípio da supremacia se fundamenta na própria razão de ser do Estado, na busca de sua finalidade de 
garantir o interesse coletivo. Assim, é possível ver sua aplicação em diversas ocasiões como, por exemplo: 

a) nos atributos dos atos administrativos, como a presunção de veracidade, legitimidade 
e imperatividade; 

b) na existência das chamadas cláusulas exorbitantes nos contratos administrativos, que 
permitem, por exemplo, a alteração ou rescisão unilateral do contrato; 

c) no exercício do poder de polícia administrativa, que impõe condicionamentos e 
limitações ao exercício da atividade privada, buscando preservar o interesse geral; 

d) nas diversas formas de intervenção do Estado na propriedade privada, como a 
desapropriação (assegurada a indenização), a servidão administrativa, o tombamento 
de imóvel de valor histórico, a ocupação temporária, etc. 

 

A imposição de restrições ao particular depende de previsão legal. 
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Por fim, deve-se destacar que nas situações em que a Administração não atuar diretamente para a 
consecução do interesse público, como nos contratos de locação, de seguro ou quando agir como Estado-
empresário, não lhe cabe invocar o princípio da supremacia.  

Enquanto o princípio da supremacia representa as prerrogativas, o princípio da indisponibilidade do 
interesse público trata das sujeições administrativas. 

As sujeições administrativas são limitações e restrições impostas à Administração com o intuito de evitar 
que ela atue de forma lesiva aos interesses públicos ou de modo ofensivo aos direitos fundamentais dos 
administrados1. Exemplos:  necessidade de licitar – para poder contratar serviços e adquirir bens; e a 
realização de concursos públicos, para fins de contratação de pessoas.  

Uma informação importante é que, enquanto o princípio da supremacia do interesse público não se aplica 
em algumas situações – como na exploração de atividade econômica – o princípio da indisponibilidade do 
interesse público está diretamente presente em qualquer atuação da Administração Pública. 

 

(SEFAZ RS - 2018) A previsão em lei de cláusulas exorbitantes aplicáveis aos contratos administrativos 
decorre diretamente do princípio da supremacia do interesse público. 

Comentários: a assertiva está correta. As cláusulas exorbitantes são poderes especiais que a administração 
dispõe, nos contratos administrativo, para fazer prevalecer o interesse público. Um exemplo de cláusula 
exorbitante é a possibilidade de alterar unilateralmente um contrato, independentemente da concordância 
da outra parte, dentro dos limites permitidos em lei. Nesse caso, portanto, as cláusulas exorbitantes são 
exemplos de aplicação do princípio da supremacia. 
 

Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade exigem da administração pública a aplicação de 
limites e sanções dentro dos limites estritamente necessários para satisfazer o interesse público, sem 
aplicação de sanções ou restrições exageradas. Esses princípios não estão previstos de forma expressa na 
Constituição Federal, mas estão previstos na Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo na 
Administração Pública federal. 

Muitas vezes, esses dois princípios são tratados como sinônimos ou, pelo menos, são aplicados de forma 
conjunta. Esses princípios realizam uma limitação à discricionariedade administrativa, em particular na 
restrição ou condicionamento de direitos dos administrados ou na imposição de sanções administrativas, 

 
1 Barchet, 2008, p. 55-56. 
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permitindo que o Poder Judiciário e a Administração anulem os atos que, pelo seu excesso, mostrem-se 
ilegais e ilegítimos e, portanto, passíveis de anulação. 

Podemos tentar conceituar os dois princípios. 

A razoabilidade impõe que, ao atuar dentro da discrição administrativa, o agente público deve obedecer 
a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas.  

A proporcionalidade, por outro lado, exige o equilíbrio entre os meios que a Administração utiliza e os 
fins que ela deseja alcançar, segundo os padrões comuns da sociedade, analisando cada caso concreto2.  

Alguns autores consideram que o princípio da proporcionalidade é uma das facetas do princípio da 
razoabilidade3, ou seja, aquele está contido no conceito deste. Isso porque o princípio da razoabilidade, 
entre outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração Pública e os 
fins que ela tem que alcançar. 

Todavia, em questões de concurso, é muito comum considerar os dois como sinônimos. 

Em que pese sirvam de fundamento para o Judiciário analisar os atos discricionários, os princípios não 
significam invasão ao poder de decisão do Administração Pública, naquilo que se chama mérito 
administrativo – conveniência e oportunidade. As decisões que violarem a razoabilidade não são 
inconvenientes; mas são, na verdade, ilegais e ilegítimas, por isso passíveis de anulação mediante 
provocação do Poder Judiciário por meio da ação cabível.  

 

(STJ - 2018) O princípio da proporcionalidade, que determina a adequação entre os meios e os fins, deve 
ser obrigatoriamente observado no processo administrativo, sendo vedada a imposição de obrigações, 
restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público. 

Comentários:  

A assertiva está correta. A legislação de processo administrativo exige a aplicação de adequação entre 
meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público (Lei 9.784/99, art. 2º, parágrafo único, VI), 
sendo essa justamente a aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

 
2 Marinela, 2013, p. 56. 
3 Di Pietro, 2014, p. 81; Bandeira de Mello, 2014, p. 114. 
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Para entender esse caso, você deve lembrar que a Administração é formada pela Administração Direta, que 
trata dos órgãos públicos ligados à pessoa política (União, estados, DF e municípios) e pela Administração 
Indireta, que são entidades administrativa criadas pelas pessoas políticas para o desempenho de atividades 
específicas (autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista). A criação 
dessas entidades administrativas é denominada descentralização administrativa. 

Assim, o princípio da especialidade reflete a ideia de descentralização administrativa, em que se criam 
entidades para o desempenho de finalidades específicas. Logo, uma autarquia, por exemplo, será criada 
para exercer uma atividade específica (por exemplo: o INSS – autarquia – exerce atividades ligadas ao 
sistema de previdência). 

O princípio da especialidade decorrer dos princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse 
público. O primeiro porque a entidade administrativa depende de lei para criar ou autorizar a criação. Esta 
lei já define a área de atuação (a especialidade) da entidade administrativa. O segundo porque o 
administrador (o gestor da entidade administrativa) não pode “fazer o que quiser”, mas somente poderá 
exercer as atividades de competência da entidade administrativa. 

Nessa linha, vale dizer que a Constituição Federal exige edição de lei específica para a criação ou autorização 
de criação das entidades da Administração Indireta (art. 37, XIX). Nesse caso, a lei deverá apresentar as 
finalidades específicas da entidade, vendando, por conseguinte, o exercício de atividades diversas daquelas 
previstas em lei, sob pena de nulidade do ato e punição dos responsáveis. 

Por outro lado, o princípio do controle ou da tutela foi elaborado para assegurar que as entidades da 
Administração Indireta observem o princípio da especialidade. Esse princípio é representado pelo controle 
da Administração Direta sobre as atividades das entidades administrativas, com o objetivo de garantir a 
observância de suas finalidades institucionais. 

Contudo, como não há subordinação entre a Administração Direta e a Indireta, mas tão somente 
vinculação, a regra será a autonomia; sendo o controle a exceção, que não poderá ser presumido, isto é, 
só poderá ser exercido nos limites definidos em lei. Assim, a tutela ou controle refere-se à vinculação entre 
a Administração direta e a indireta. 

Note que, na prática, os princípios da especialidade e da tutela são relacionados, possuindo basicamente o 
mesmo sentido. 

O princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os seus 
próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, 
a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo 
diretamente. 

Este princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece que “A Administração Pública 
pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”, e 473, que dispõe o seguinte: 
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Súmula nº 473 - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.  

Atualmente, o princípio ganhou previsão legal, conforme consta no art. 53 da Lei 9.784/1999: “A 
Administração deve4 anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”. 

Nesse contexto, a autotutela envolve dois aspectos da atuação administrativa: 

legalidade: em relação ao qual a Administração procede, de ofício ou por provocação, a 
anulação de atos ilegais; e 

mérito: em que reexamina atos anteriores quanto à conveniência e oportunidade de sua 
manutenção ou desfazimento (revogação). 

No Brasil vigora o princípio da inafastabilidade de tutela jurisdicional (sistema de jurisdição única), 
segundo o qual a lei não afastará do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (CF, art. 5º, XXXV). Assim, o 
controle de legalidade realizado pela própria Administração Pública não afasta a competência do Poder 
Judiciário de controlar a legalidade dos atos públicos. A diferença, no entanto, é que a Administração pode 
agir de ofício, enquanto o Poder Judiciário só atuará mediante provocação. 

 Autotutela Controle judicial 

Legalidade Poderá anular seus atos, de ofício ou 
por provocação. 

Poderá anular, somente por 
provocação. 

Mérito (conveniência e 
oportunidade 

Poderá revogar seus atos, de ofício 
ou por provocação 

Não pode revogar. 

A despeito de ser um poder-dever, nem sempre a anulação será a melhor alternativa, como ocorre quando 
a sua retirada causar danos graves ao interesse público. Isso ocorre especialmente quando a anulação seria 
adotada depois de vários anos após a prática do ato. Às vezes, nesse tipo de situação, é “melhor deixar 
como está”. 

Nesse contexto, conforme consta no art. 54 da Lei 9.784/1999, o direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados 
da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. Isso significa que, se for um ato benéfico para 
o destinatário (exemplo: concessão de um benefício) e o destinatário não agiu de má-fé (por exemplo: não 
fraudou, não burlou, não falsificou documentos, etc.), a Administração terá o prazo de até cinco anos para 
fazer a anulação. Se não fizer isso no prazo, haverá a “decadência”, ou seja, a perda do direito de anular. 

 
4 Enquanto a súmula 346 adota o termo "pode", a L9784 adota a expressão "deve". Não há um consenso sobre o mais 
adequado, mas costumamos recomendar que: (i) não se atente tanto a isso, pois as questões costumam dar como corretas 
as duas expressões (pode ou deve) - logo, em regra, "tanto faz"; (ii) se a questão trouxer a referência (a súmula ou a L9784), 
se for o caso, você pode julgar a questão conforme essa referência; (iii) se não houver referência e você tiver que escolher 
entre "pode" ou "deve", prefira o "deve", já que é o mais usual.  

Herbert Almeida, Equipe Direito Administrativo

Aula 00

 CNU - Administração Pública Federal - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

16

53



Em termos simples, o ato não poderá mais ser anulado, pois, após esse prazo, o exercício da autotutela se 
torna incabível. 

Finalmente, outra limitação para a autotutela se refere à necessidade de oportunizar o contraditório e a 
ampla defesa, por meio de processo administrativo, às pessoas cujos interesses serão afetados 
negativamente em decorrência do desfazimento do ato. Logo, se a Administração pretende desfazer o ato, 
em regra, o seu destinatário será notificado para se defender dessa medida. 

Vamos resolver uma questão?  

 

(TRT 11 - 2017) A atuação da Administração é pautada por determinados princípios, alguns positivados em 
âmbito constitucional ou legal e outros consolidados por construções doutrinárias. Exemplo de tais 
princípios são a tutela ou controle e a autotutela, que diferem entre si nos seguintes aspectos é através da 
tutela que a Administração direta exerce o controle finalístico sobre entidades da Administração indireta, 
enquanto pela autotutela exerce controle sobre seus próprios atos. 

Comentários:  

A assertiva está correta. A tutela trata do controle finalístico exercido pela Administração direta sobre a 
indireta, ou seja, trata-se de um controle que tem o objetivo de verificar o cumprimento das finalidades 
legais das entidades administrativas. Por outro lado, a autotutela trata do controle da administração sobre 
os seus próprios atos, permitindo realizar a anulação ou revogação, conforme o caso.  
 

A motivação representa que o administrador deve indicar os fundamentos de fato e de direito que o levam 
a adotar qualquer decisão no âmbito da administração pública, demonstrando a correlação lógica entre a 
situação ocorrida e as providências adotadas. Dessa forma, a motivação serve de fundamento para 
examinar a finalidade, a legalidade e a moralidade da conduta administrativa. 

O posicionamento da doutrinária majoritária e da jurisprudência é de que, em regra, os atos 
administrativos devem ser motivados, sejam eles discricionários ou vinculados, salvo pequenas exceções. 
Uma exceção “clássica” é a exoneração de ocupante de cargo em comissão, conhecida como exoneração 
ad nutum, uma vez que possui tratamento constitucional próprio5. Assim, normalmente os atos devem ser 
motivas, sendo que a exoneração de cargo em comissão é uma exceção. 

 
5 Art. 37. [...] II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público [...], 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
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Pelo princípio da continuidade, os serviços públicos devem ser prestados de maneira contínua, ou seja, 
sem parar.  

 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro apresenta as seguintes consequências do princípio da 
continuidade:6 

a) proibição de greve dos servidores públicos – essa não é mais uma proibição absoluta, 
uma vez que o art. 37, VII, determina que “o direito de greve será exercido nos termos e 
nos limites definidos em lei específica”; 

b) necessidade de institutos como a suplência, a delegação e a substituição para 
preencher as funções públicas temporariamente vagas; 

c) impossibilidade [limitação], para quem contratada com a Administração, de invocar a 
cláusula da exceção do contrato não cumprido (exceptio non adimpleti contractus) nos 
contratos que tenham por objeto a execução de serviço público; 

d) faculdade que se reconhece à Administração de utilizar os equipamentos e instalações 
da empresa com que ela contrata, para assegurar a continuidade do serviço; 

e) com o mesmo objetivo, a encampação da concessão de serviço público. 

Outra situação que demonstra a aplicação do princípio da continuidade dos serviços públicos é a 
possibilidade de reversão dos bens necessários à prestação dos serviços públicos nos contratos de 
concessão ou permissão. Isso significa que os bens que as delegatárias de serviços públicos utilizam na 
prestação dos serviços serão, ao término do contrato, incorporados ao patrimônio da Administração 
Pública, realizando-se a devida indenização daqueles que ainda não amortizados. 

A continuidade dos serviços públicos guarda relação com o princípio da supremacia do interesse público 
e com o princípio da eficiência. 

Voltando ao direito ao exercício de greve, em resumo, podemos dizer o seguinte: 

a) em regra, os servidores possuem direito à greve (como falta legislação específica para os 
servidores públicos, atualmente é adotada a mesma lei que trata da greve dos trabalhadores 
da iniciativa privada); 

 
6 Di Pietro, 2014, pp. 71-72. 
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b) os militares não possuem direito à greve, conforme expressamente dispõe a Constituição 
Federal (CF, art. 142, IV); 

c) os policiais civis são equiparados, em relação ao direito de greve, aos policiais militares, sendo 
vedado o direito de greve (ARE 654.432/GO; Rcl 11246 AgR/BA); 

d) uma vez iniciada a greve, a Administração deve proceder ao desconto dos dias de paralisação, 
permitindo-se a compensação de horário; porém, o desconto será incabível se a greve decorreu 
de conduta ilícita do poder público (RE 693.456/RJ). 

Todavia, a continuidade não possui caráter absoluto. Nesse sentido, a Lei 8.987/1995 prescreve que não 
se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou, após 
prévio aviso, quando: (a) motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; (b) por 
inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade (art. 6º, §3º).  

Vamos resolver algumas questões de provas.  

 

(TRE PE - 2017) O princípio da continuidade dos serviços públicos 

a) afasta a possibilidade de interrupção, ainda que se trate de sistema de remuneração por tarifa no qual o 
usuário dos referidos serviços esteja inadimplente. 

b) diz respeito, apenas, a serviços públicos, não alcançando as demais atividades administrativas. 

c) torna ilegal a greve de servidores públicos. 

d) tem relação direta com os princípios da eficiência e da supremacia do interesse público. 

e) impede a paralisação, ainda que a justificativa desta seja o aperfeiçoamento das atividades. 

Comentários:  

a) a legislação permite a interrupção dos serviços por falta de pagamento da tarifa da prestação dos 
serviços. Nesse caso, prevalece o interesse público em detrimento do interesse privado, pois se não fosse 
possível a interrupção do serviço por inadimplência, consequentemente o custeio dos serviços poderia ser 
tornar inviável pela falta de pagamento de vários usuários – ERRADA; 

b) o princípio aplica-se predominantemente aos serviços públicos, porém alcança todas as atividades 
administrativas, já que a interrupção destas também afeta o interesse público – ERRADA; 

c) a greve dos servidores públicos não é, em si, ilegal, pois se trata de um direito assegurado na Constituição 
Federal. A falta de regulamentação específica, entretanto, fez o STF determinar a aplicação das normas 
privadas aos servidores públicos, até que o Poder Legislativo elabore a norma correspondente. Porém, 
ressalva-se que algumas categorias não podem exercer o direito de greve, seja por expressa previsão 
constitucional (militares), ou por entendimento do STF (policiais civis, categorias de segurança pública) – 
ERRADA; 

d) o princípio da continuidade tem relação com o princípio da supremacia, pois deve prevalecer o interesse 
público em detrimento do interesse privado da empresa ou do agente que pretende paralisar a sua 
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prestação; e também tem relação com o princípio da eficiência, pois a qualidade do serviço é diretamente 
ligada à sua prestação continuada – CORRETA; 

e) o princípio não é absoluto, uma vez que pode ocorrer a paralisação temporária, seja por manutenção ou 
aperfeiçoamento do serviço, ou ainda em virtude de inadimplência no pagamento da fatura – ERRADA. 

Gabarito: alternativa D.  
 

O princípio do contraditório e da ampla defesa decorre do art. 5º, LV, da Constituição Federal, que 
determina que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. Além disso, eles 
constam expressamente no caput do art. 2º da Lei 9.784/1999. 

O contraditório e a ampla defesa estão intimamente relacionados com o princípio do devido processo legal, 
que está previsto na CF, art. 5º, LIV, nos seguintes termos: “ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal”. Por esse princípio, a autoridade administrativa deve atuar, material e 
formalmente, nos termos que o direito determinar, impedindo que o processo de decisão do Poder Público 
ocorra de maneira arbitrária7. 

O contraditório se refere ao direito que o interessado possui de tomar conhecimento das alegações da 
parte contrária e contra eles poder se contrapor, podendo, assim, influenciar no convencimento do 
julgador. A ampla defesa, por outro lado, confere ao cidadão o direito de alegar e provar o que alega, 
podendo se valer de todos os meios e recursos juridicamente válidos, vedando, por conseguinte, o 
cerceamento do direito de defesa. 

Por fim, a ampla defesa abrange também o direito à defesa técnica. Contudo, em processos 
administrativos, cabe ao interessa decidir se precisa ou não de defesa técnica, conforme entendimento do 
STF constante na Súmula Vinculante nº 5: “A falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a Constituição”. 

Vejamos como esses princípios são exigidos em provas. 

 

(Câmara de Salvador – BA/2018) Processo administrativo é um conjunto concatenado de atos 
administrativos sequenciais, respeitada a ordem legal, com uma finalidade específica que não confronte 
com o interesse público, ensejando a prática de um ato final. Como corolário do princípio da ampla defesa 
vigente no processo administrativo, tem-se a defesa técnica, que é exercida pela imprescindível presença 
de advogado no processo administrativo disciplinar, sob pena de nulidade. 

 
7 Marinela, 2013, p. 51. 
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Comentários: conforme enunciado da Súmula Vinculante º 5 do STF, a “falta de defesa técnica por 
advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição”. Logo, a defesa por advogado 
não é indispensável, motivo pelo qual a questão está errada. 

Gabarito: errado. 
 

O princípio da segurança jurídica, também conhecido como princípio à confiança legítima, tem por 
objetivo assegurar a estabilidade das relações jurídicas já consolidadas, considerando a inevitável 
evolução do Direito, tanto em nível legislativo, jurisprudencial ou de interpretação administrativa das 
normas jurídicas. 

Tal princípio mostra-se, sobretudo, no conflito entre o princípio da legalidade com a estabilidade das 
relações jurídicas consolidadas com o decurso do tempo. Muitas vezes, anular um ato após vários anos de 
sua prática poderá ter um efeito mais perverso do que a simples manutenção de sua ilegalidade. 

Trata-se de um princípio com diversas aplicações, como a proteção ao direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada. Além disso, é fundamento da prescrição e da decadência, evitando, por exemplo, 
a aplicação de sanções administrativas vários anos após a ocorrência da irregularidade. Ademais, o princípio 
é a base para a edição das súmulas vinculantes, buscando pôr fim a controvérsias entre os órgãos 
judiciários ou entre esses e a administração pública que acarretem “grave insegurança jurídica e relevante 
multiplicação de processos sobre questão idêntica” (CF, art. 103-A, §1º). 

O princípio da segurança jurídica possui previsão no art. 2º, caput, da Lei 9.784/19998. Além disso, o inciso 
XIII, do parágrafo único, do mesmo artigo, determina que a Administração Pública deve obedecer ao critério 
da “interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a 
que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação”. 

Segundo Di Pietro, a segurança se relaciona com a ideia de boa-fé. Caso a Administração adote 
determinado entendimento como correto, aplicando-o ao caso concreto, não pode depois vir a anular atos 
anteriores, sob o pretexto de que eles foram praticados com base em errônea interpretação.  

Ademais, a doutrina costuma diferenciar os princípios da segurança jurídica e da proteção à confiança.  

 
8 Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 
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Nesse contexto, vale analisarmos o conteúdo do art. 54 da Lei 9.784/1999, que dispõe que o “direito da 
Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé”. Tal regra, 
conjuga simultaneamente o aspecto do tempo e da boa-fé. Primeiro porque a estabilização jurídica surge 
pelo decurso do tempo (segurança jurídica), mas também depende do aspecto subjetivo: a boa-fé do 
beneficiário do ato (proteção à confiança). 

Além disso, o princípio da segurança jurídica, no aspecto subjetivo (proteção à confiança), se aplica na 
preservação dos efeitos de um ato administrativo nulo, mas que tenha beneficiado terceiros de boa-fé. 
Um exemplo dessa situação ocorre nos atos praticados por “agentes de fato”, que são agentes públicos 
que tiverem algum vício ou situação especial na sua investidura na função pública. Os atos desses agentes 
são considerados válidos perante os terceiros de boa-fé, ou seja, perante as pessoas que não deram causa 
a esta ilegalidade. 

Vamos resolver mais uma questão?! 

 

(STJ - 2018) Em decorrência do princípio da segurança jurídica, é proibido que nova interpretação de norma 
administrativa tenha efeitos retroativos, exceto quando isso se der para atender o interesse público. 

Comentários: na verdade, o princípio da segurança jurídica veda a aplicação retroativa de nova 
interpretação. Isso não significa que ele vede a evolução da interpretação, uma vez que, no direito, é muito 
comum a mudança de entendimentos conforme os acontecimentos da sociedade. O que se veda é que essa 
nova interpretação volte no tempo. Por isso, o novo entendimento vale do momento em que ele for 
proferido em diante. Nessa linha, o item está incorreto, pois não se pode alegar o interesse público para 
voltar no tempo com a interpretação. Por exemplo: se a administração mudar o entendimento sobre o 
pagamento de um benefício, “voltar no tempo” pode atender ao interesse público, pois isso representaria 
a devolução de dinheiro já pago. Contudo, isso fere o princípio da segurança jurídica (tanto no aspecto 
objetivo como subjetivo).  

Gabarito: errado. 
 

Segurança 
Jurídica

Objetivo Estabilidade das relações jurídicas

Subjetivo
Proteção à confiança - Relacionado à 

boa-fé do administrado perante a 
administração
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Apesar do nome “complicado”, a aplicação do princípio da intranscendência subjetiva das sanções é 
bastante simples: a penalidade deverá atingir a pessoa que cometeu a irregularidade, não podendo 
prejudicar outras pessoas que não tiveram responsabilidade pelo fato. No mesmo contexto, um 
administrador não pode ser prejudicado por ato de outro. Por exemplo: o ex-prefeito de um município 
não prestou contas sobre a utilização de recursos federais e, por isso, o município foi considerado 
inadimplente para receber recursos federais. Essa penalidade, porém, deverá ficar restrita ao mandato do 
prefeito inadimplente. Assim, quando o novo prefeito assumir, ele não poderá ser prejudicado pelo ato do 
prefeito anterior. Logo, a vedação para receber recursos federais não poderá ser aplicada no mandato do 
novo prefeito. 

Princípio da hierarquia: trata de relação de coordenação e de subordinação presente na administração. 
Representam aplicação do poder hierárquico a possibilidade de rever os atos dos subordinados; delegar e 
avocar9 atribuições; punir os subordinados que cometam irregularidades, etc. 

Esse é um princípio típico do exercício da função administrativa. Logo, não será um princípio presente no 
exercício das funções jurisdicional e legislativa. A Prof. Maria Di Pietro ressalva, no entanto, que com o 
advento das súmulas vinculantes também passou a existir uma relação de subordinação hierárquica dos 
órgãos do Poder Judiciário ao Supremo Tribunal Federal, uma vez que este poderá determinar que sejam 
emitidas novas decisões das demais instâncias quando a decisão anterior contrariar o enunciado da súmula 
vinculante. Essa mesma relação de subordinação ocorre também em decisões proferidas nas ações diretas 
de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade. 

Princípio da precaução: decorre da ideia de que é preciso evitar a ocorrência de catástrofes antes que elas 
ocorram, uma vez que muitos danos são de difícil reparação quando já consumados. Com isso, a 
Administração deve adotar conduta preventiva diante da possibilidade de danos ao ambiente ou ao próprio 
interesse público. Uma consequência desse princípio é a inversão do ônus da prova diante de projetos que 
possam causar riscos à coletividade.  

Princípio da presunção de legitimidade ou de veracidade: a presunção de legitimidade significa que o ato 
foi praticado conforme a lei, ao passo que a presunção de veracidade significa que os fatos alegados para 
praticar um ato são verdadeiros. Eles são analisados como se fossem um único princípio, que, às vezes, é 
também chamado de presunção de legalidade. A consequência desse princípio é que os atos 
administrativos serão de execução imediata; enquanto não for declarada a nulidade, o ato estará apto a 
produzir os seus efeitos.  Essa presunção, no entanto, é relativa (juris tantum), pois admite prova em 
contrário, mas ocorre a inversão do ônus da prova, ou seja, o particular que terá que provar a ilegalidade 
do ato administrativo. 

Princípio da sindicabilidade: significa que todo ato administrativo pode se submeter a algum tipo de 
controle. Portanto, tal princípio engloba a autotutela e o controle judicial. Vale lembrar que, no Brasil, 

 
9 Delegar é passar a parcela do exercício de uma competência para terceiros; por outro lado, avocar é atrair para si uma 
competência que originariamente seria de seu subordinado. 
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vigora o princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), de tal forma que toda lesão 
ou ameaça de direito poderá ser controlada pelo Poder Judiciário. Além disso, a sindicabilidade também 
abrange a autotutela, pois a própria Administração pode exercer controle sobre os seus próprios atos, 
anulando os ilegais e revogando os inconvenientes e inoportunos. 

Princípio da responsividade: o administrador deverá prestar contas e poderá ser responsabilizado pelas 
suas condutas. Dessa forma, esse princípio é diretamente ligado ao princípio da indisponibilidade (o agente 
não é “dono” da coisa pública e por isso deverá prestar contas da utilização de recursos públicos. Além 
disso, caso cometa irregularidades, o agente poderá ser responsabilizado, sofrendo as sanções previstas 
em lei e tendo o dever de ressarcir o dano causado. 

Princípio da subsidiariedade: significa que a participação do Estado na vida da sociedade deverá ser 
limitada, atentando-se a: (i) exercer as suas funções próprias (também chamadas de exclusivas), como a 
segurança, justiça, defesa, regulação, etc.; (ii) atuar de forma supletiva em relação às questões sociais e 
econômicas. A aplicação desse princípio é bastante controversa, por algumas razões: (i) há correntes que 
defendem uma maior atuação e participação estatal; (ii) é difícil separar objetivamente quais questões são 
exclusivas e relevantes ao ponto de exigirem a participação do Estado e, por consequência lógica, 
dispensarem a participação em outras questões. 

Princípio da consensualidade: o princípio da consensualidade significa que a Administração deve adotar, 
quando possível, medidas cada vez mais participativas, substituindo as práticas coercitivas (autoritárias, 
impositivas) por mecanismos consensuais. Dessa forma, reduz-se a unilateralidade (determinação) pelo 
consenso entre Administração e cidadão. Tal procedimento é, por vezes, conhecido como “administração 
consensual ou negociada”. Como exemplo, podemos citar o termo de ajustamento de conduta, o contrato 
de gestão, as audiências e consultas públicas e meios alternativos de resolução de conflitos, como 
conciliação, mediação e arbitragem. 
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QUESTÕES PARA FIXAÇÃO 

1. (Cesgranrio – Transpetro/2018) A logística inbound de uma empresa é o setor da logística que, entre 

outras atividades, realiza a compra de materiais, sempre buscando o menor custo e as melhores condições 

para a empresa. A administração pública também busca realizar as suas compras com o intuito de garantir, 

entre outros quesitos, o menor custo, respeitando-se os princípios presentes na Constituição Federal de 

1988. 

Um desses princípios, que une qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com 
os bens públicos, é o princípio da 

a)  razoabilidade 

b)  economicidade 

c)  impessoalidade 

d)  moralidade 

e)  publicidade. 

Comentário:  

a) a razoabilidade impõe que, ao atuar dentro da discrição administrativa, o agente público deve obedecer a 
critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas. Em 
resumo, não as sanções e limitações aplicadas pelo Estado não podem ser exageradas – ERRADA; 

b) o princípio da economicidade visa a minimização de custos, sem comprometer a qualidade, justamente 
como explicado no enunciado – CORRETA; 

c) pelo princípio da impessoalidade, todo ato da Administração deve ser praticado visando à satisfação do 
interesse público (sentido amplo) e da finalidade para ele especificamente prevista em lei (sentido estrito) – 
ERRADA; 

d) o princípio da moralidade impõe que o administrador público atue de forma ética e honesta – ERRADA; 

e) o princípio da publicidade se relaciona com a exigência de publicação em órgãos oficiais como requisito 
de eficácia; e com a exigência de transparência da atuação administrativa – ERRADA. 

Gabarito: alternativa B. 

2. (Cesgranrio – Petrobrás/2018) São princípios constitucionais que regem a administração pública, 

EXCETO 

a) Legalidade 

b) Impessoalidade 

c) Moralidade 
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d) Marketing 

e) Publicidade. 

Comentário: os cinco princípios expressamente previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 
são: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  “Marketing” não é um princípio 
constitucional da administração pública, portanto. 

Gabarito: alternativa D. 

3. (Cesgranrio – FINEP/2014) Os serviços públicos estão submetidos a alguns princípios gerais comuns 

de funcionamento que lhes impõem uma ética do interesse geral, diferenciando-os das atividades privadas 

lucrativas. 

O princípio que obriga os gestores do serviço a não fazer discriminação ou favoritismo em função das 
opiniões políticas, opções filosóficas ou convicções religiosas dos usuários do serviço ou de seus agentes é 
denominado: 

a)  neutralidade e impessoalidade 

b)  continuidade do serviço e eficiência 

c)  moralidade e probidade 

d)  mutabilidade ou adaptabilidade e economicidade 

e)  legalidade e publicidade. 

Comentário:  

a) não é comum estudar o “princípio da neutralidade”, mas só pelo nome podemos dizer que tal princípio 
impõe uma função pública focada no interesse público, independente dos assuntos do governo 
determinados pela mutação dos partidos políticos no poder. Ao lado do princípio da imparcialidade e da 
impessoalidade, veda o tratamento desigual dos cidadãos por parte dos agentes públicos e impõe a 
igualdade de tratamento dos direitos e interesses dos cidadãos por meio de uma uniformidade de 
ponderação dos interesses públicos – CORRETA; 

b) pelo princípio da continuidade, os serviços públicos devem ser prestados de maneira contínua, ou seja, 
sem parar; já pelo princípio da eficiência, espera-se a melhor atuação possível da administração, a fim de 
obter os melhores resultados – ERRADA; 

c) o princípio da moralidade e da probidade impõe um dever de atuação ética, segundo o qual o agente 
público deve ter um comportamento ético e honesto perante o administrado – ERRADA; 

d) o princípio da mutabilidade ou adaptabilidade permite alterações na execução dos serviços públicos com 
o objetivo de adaptá-lo ao interesse público, às possibilidades financeiras da Administração e às 
necessidades dos administrados. Por exemplo: a delegação do serviço de manutenção de rodovias pode 
sofrer mudanças, conforme alterações no fluxo de veículos na região, buscando melhor atender ao interesse 
da sociedade. Já o da economicidade se refere à minimização de custos, sem comprometer a qualidade do 
serviço prestado – ERRADA; 
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e) o princípio da legalidade dispõe que a função administrativa se subordina às previsões legais e, portanto, 
o agente público só poderá atuar quando a lei determinar (vinculação) ou autorizar (discricionariedade). Ou 
seja, a atuação administrativa obedece a vontade legal. Já a publicidade se relaciona com a exigência de 
publicação em órgãos oficiais como requisito de eficácia, além de exigir a transparência da atuação 
administrativa – ERRADA. 

Gabarito: alternativa A. 

4. (Cesgranrio – EPE/2014) Em um determinado município, por falta de consenso nas discussões 

políticas, o Poder Legislativo municipal encerrou a segunda parte da sessão sem aprovar a proposta 

orçamentária para o exercício subsequente. Em decorrência da necessidade de execução de serviços e 

obras imprescindíveis à manutenção das atividades do município, o prefeito decidiu dar início à execução 

dos programas previstos na proposta orçamentária enviada ao Poder Legislativo. 

 A situação acima descrita fere um princípio da administração pública, que é o da 

a) moralidade 

b) publicidade 

c) transparência 

d) legalidade 

e) eficiência. 

Comentário: o foco da questão foi a falta de aprovação da proposta orçamentária, que deveria ocorrer 
através de uma lei. Contudo, essa lei não foi aprovada, já que a sessão terminou sem a aprovação da 
proposta. Ao decidir iniciar a execução dos serviços mesmo sem ter a aprovação do orçamento, o prefeito 
violou o princípio da legalidade, portanto. 

Até poderíamos defender que os demais princípios citados também foram violados, mas não constituem o 
foco central da questão. Sempre pense assim: uma mesma conduta pode violar vários princípios, mas você 
deve escolher aquele que envolve o cerne da questão. 

Por isso, nosso gabarito está na alternativa D. 

Gabarito: alternativa D. 

5. (Cesgranrio – EPE/2014) Quando a lei estabelece que as informações dos órgãos públicos devem 

estar disponíveis a todos mediante acesso facilitado, atende-se ao primado do princípio aplicável à 

Administração Pública que consiste na 

a) proporcionalidade 

b) impessoalidade 

c) publicidade 

d) razoabilidade 

e) finalidade. 
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Comentário:  

a) o princípio da proporcionalidade exige o equilíbrio entre os meios que a Administração utiliza e os fins 
que ela deseja alcançar, segundo os padrões comuns da sociedade, analisando cada caso concreto – ERRADA; 

b) o princípio da impessoalidade se relaciona com a igualdade de tratamento que a administração deve 
dispensar aos administrados que estejam na mesma situação jurídica, exigindo uma atuação impessoal e 
genérica, com vistas ao atendimento do interesse coletivo – ERRADA; 

c) o princípio da publicidade é justamente o que exige um atuar com maior transparência possível, para que 
a população tenha conhecimento de todos os seus atos – CORRETA; 

d) com base no princípio da razoabilidade, o agente público deve obedecer a critérios aceitáveis do ponto 
de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas. Exigem da administração pública 
a aplicação de limites e sanções dentro dos limites estritamente necessários para satisfazer o interesse 
público – ERRADA; 

e) o princípio da finalidade, em sentido amplo, é sinônimo de interesse público, uma vez que todo e qualquer 
ato da administração deve ser praticado visando à satisfação do interesse público. Por outro lado, em sentido 
estrito, o ato administrativo deve satisfazer a finalidade específica prevista em lei – ERRADA. 

Gabarito: alternativa C. 

6. (Cesgranrio – BNDES/2013) Um agente público, fiscalizando determinado estabelecimento, verifica 

que alguns alimentos estão em situação irregular. Além disso, as condições de higiene não são adequadas 

ao desempenho normal da empresa, apresentando, assim, sérios riscos à saúde dos clientes e à dos 

vizinhos. Por esses motivos, o agente determina a interdição do local até que as irregularidades sejam 

sanadas, condicionando a reabertura à vistoria oficial dos agentes públicos competentes. 

Nesse caso, existe a aplicação do princípio que rege a Administração Pública, denominado 

a) publicidade 

b) moralidade 

c) impessoalidade 

d) autotutela 

e) capacidade. 

Comentário: a publicidade se relaciona com a divulgação dos atos praticados pela administração; a 
moralidade, com o dever de probidade no trato das coisas públicas; a impessoalidade tem relação com a 
igualdade de tratamento a ser dispensada pela administração aos administrados, vedando favoritismos 
infundados. Por fim, a capacidade não é um princípio administrativo, pelo menos não é abordado assim pela 
doutrina clássica. 

Resta-nos, então, o princípio da autotutela, que estabelece que a Administração Pública possui o poder de 
controlar os seus próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, 
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podendo fazê-lo diretamente, assim como ocorreu no caso do enunciado, em que o próprio agente 
determinou a interdição do local, sem necessidade de autorização judicial prévia. 

De forma mais tradicional, relacionamos o princípio da autotutela à anulação e à revogação, mas ele envolve 
a revisão dos atos em geral. No caso da questão, a interdição está suspendendo temporariamente o 
licenciamento. Trata-se, assim, de uma forma de revisão dos atos administrativos. 

Gabarito: alternativa D. 

7. (Cesgranrio – CMB/2012) Com relação aos princípios básicos da gestão pública, o Princípio da 

Eficiência está 

a)  vinculado à noção de administração burocrática. 

b)  vinculado à redução de autonomia dos entes administrativos. 

c)  relacionado à diminuição da aferição do atingimento dos resultados. 

d)  relacionado ao princípio da economicidade. 

e)  relacionado ao aumento do controle das atividades meio. 

Comentário: a eficiência diz respeito a uma atuação da administração pública com excelência, fornecendo 
serviços públicos de qualidade à população, com o menor custo possível (desde que mantidos os padrões de 
qualidade) e no menor tempo.  

Com efeito, o princípio da eficiência ganhou ênfase na reforma gerencial, que buscou substituir o modelo de 
administração burocrática até então prevalecente. Logo, a letra A está errada. 

Uma das ideias do princípio da eficiência se relaciona à forma de organização da máquina pública, que deve 
buscar um modelo focado em resultados, aumentando a autonomia das entidades administrativas, com 
diminuição do controle de processos (controle de atividades meio) e foco no controle de desempenho. Logo, 
as letras B, C e E também estão erradas. 

Assim, podemos dizer que o princípio da eficiência se relaciona com a ideia de economicidade, que visa a 
minimização de custos, sem comprometer a qualidade, conforme alternativa D. 

Gabarito: alternativa D. 

8. (Cesgranrio – FINEP/2011) A Constituição Federal expressa princípios básicos que condicionam a 

atuação da Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Dentre os postulados fundamentais explícitos no texto constitucional, tem-se o princípio da 

a) publicidade que exige a ampla divulgação dos atos da Administração, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei. 

b) proporcionalidade que determina a adequada proporção entre os meios de que se utiliza a Administração 
e os fins que ela pretende alcançar. 
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c) autotutela que determina que a Administração exerça controle sobre seus próprios atos, com a 
possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos. 

d) motivação que estabelece que a Administração indique os fundamentos de fato e de direito de suas 
decisões. 

e) hierarquia que estabelece que os órgãos da Administração sejam estruturados de forma a ser criada uma 
relação de coordenação e subordinação entre uns e outros, na forma da lei. 

Comentário: os princípios constitucionais administrativos explícitos são os que constam do art. 37, caput, da 
CF/88: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte [...]. 

Então, das alternativas citadas, apenas o princípio da publicidade se relaciona com o enunciado. 

Destaque-se que as alternativas citam princípios administrativos e traz suas definições corretamente, mas 
esses não são considerados princípios administrativos expressos na Constituição (são princípios implícitos). 

Gabarito: alternativa A. 

9. (Cesgranrio – DETRAN AC/2009) Suponha que o Departamento de Trânsito do Estado do Acre 

(DETRAN/AC) pretenda rever atos administrativos praticados há mais de quinze anos.  

Considerando que tais atos administrativos vêm produzindo, desde então, efeitos jurídicos favoráveis aos 
seus destinatários, qual princípio poderia ser invocado para impedir tal postura administrativa? 

a)  Segurança jurídica. 

b)  Motivação. 

c)  Sanatória dos atos administrativos. 

d)  Irrevogabilidade dos atos administrativos. 

e)  Inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Comentário:  

a) o princípio da segurança jurídica tem por objetivo assegurar a estabilidade das relações jurídicas já 
consolidadas. Nesse sentido, nos termos do art. 54 da Lei 9.784/1999, o “direito da Administração de anular 
os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé”. Dessa forma, a Administração não 
poderia rever esses atos praticados há mais de quinze anos – CORRETA; 

b) o princípio da motivação determina que os agentes públicos, ao decidirem, apresentem os fundamentos 
de fato e de direito que os levaram a tal posicionamento – ERRADA; 

c) a sanatória se relaciona com o controle dos atos administrativos e a possibilidade de convalidação de atos 
viciados – ERRADA; 
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d) os atos administrativos podem ser revogados por motivos de conveniência ou oportunidade – ERRADA; 

e) o controle jurisdicional realmente é inafastável, mas tal previsão não se relaciona com o que foi pedido 
no enunciado. Na verdade, se houvesse o desfazimento do ato, o interessado eventualmente prejudicado 
poderia buscar a revisão da anulação na via judicial. Logo, não haveria ofensa ao princípio da  inafastabilidade 
do controle jurisdicional – ERRADA. 

Gabarito: alternativa A. 

10. (Cesgranrio – DETRAN AC/2009) Analise as assertivas abaixo, considerando os princípios da 

Administração Pública. 

I – O princípio da razoável duração do processo, inserido na Constituição da República pela Emenda nº 45/04 
(Reforma do Judiciário), não se aplica aos processos administrativos. 

II – O princípio da segurança jurídica é violado quando da aplicação retroativa de nova interpretação jurídica 
conferida pela Administração Pública a um mesmo dispositivo legal. 

III – O princípio da legalidade administrativa confere aos agentes da Administração Pública a plena liberdade 
de atuação, excetuando-se, apenas, as condutas expressamente vedadas por lei. 

É(São) correta(s) APENAS a(s) afirmativa(s) 

a)  III. 

b)  II. 

c)  I e III. 

d)  I e II. 

e)  I. 

Comentário:  

I – A CF dispõe que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” (art. 5º, LXXVIII). Logo, o princípio da 
razoável duração do processo também se aplica aos processos administrativos – ERRADA; 

II – a interpretação da norma administrativa deve ocorrer da forma que melhor garanta o atendimento do 
fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. Esse dispositivo visa a evitar 
que esse entendimento seja aplicado de forma retroativa, alterando as decisões já tomadas. Assim, a nova 
interpretação deverá ser aplicada somente aos casos futuros – CORRETA; 

III – a legalidade administrativa não dá plena liberdade ao administrador, ao contrário, determina que a 
atuação estatal deve ocorrer somente nos termos da lei. Então, não se refere apenas a condutas vedadas, 
mas à prática do que está autorizado pela lei. Na verdade, a questão descreveu o princípio da autonomia da 
vontade, que se aplica aos particulares – ERRADA. 

Assim, apenas o item II está correto. 

Gabarito: alternativa B. 
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11. (Cesgranrio – Liquigás/2018) É considerado um princípio geral do direito administrativo, o princípio 

da 

a) isonomia. 

b) dualidade. 

c) probabilidade. 

d) unitariedade. 

e) finalidade. 

Comentário: 

Dualidade, probabilidade e unitariedade não são princípios administrativo. Logo, as letras B, C e D estão 
erradas. 

O princípio da isonomia se relaciona com a ideia de que a Administração deve atender a todos os 
administrados sem discriminações, sem favorecer pessoas ou se utilizar de perseguições indevidas. Somente 
quando fundamentado em lei e no interesse público será possível tratar as pessoas de forma distinta 
(igualdade material), como nas cotas em concursos. Esse é considerado um princípio geral do direito 
administrativo, pois todo ato deve buscar a isonomia. 

O princípio da finalidade, por outro lado, é sinônimo de interesse público, uma vez que todo e qualquer ato 
da administração deve ser praticado visando à satisfação do interesse público. Por outro lado, em sentido 
estrito, o ato administrativo deve satisfazer a finalidade específica prevista em lei. 

Tanto a isonomia como a finalidade representam aplicações do princípio constitucional da impessoalidade. 

Mas professor, qual o erro da letra E? Como a finalidade pode ser geral (interesse público) ou específica (fim 
de cada ato), nem sempre o princípio da finalidade terá um sentido geral. Por exemplo: os atos de remoção 
e de suspensão têm o objetivo de preservar o interesse público (finalidade geral). Porém, a finalidade 
específica de cada um é diferente. O ato de remoção tem o objetivo de recompor a quantidade de servidores 
em cada unidade, enquanto a suspensão tem o fim de punir servidores e manter a disciplina na 
Administração. 

Gabarito: alternativa A. 

12. (Cesgranrio – Transpetro/2018) No âmbito do princípio da legalidade atuam a supremacia da lei e 

a reserva de lei. No que concerne à reserva de lei, a doutrina assente estabelece uma relação com a 

denominada 

a) atuação negativa. 

b) vinculação positiva. 

c) juridicidade atual. 

d) mecânica limitativa. 

e) inclusão das lacunas. 

Comentário: o princípio da legalidade decorre diretamente do art. 37, caput, da CF/88, impondo a atuação 
administrativa somente quando houver previsão legal. Portanto, a Administração só poderá agir quando 
houver previsão legal (lei em sentido amplo, abrangendo qualquer tipo de norma, desde a Constituição 
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Federal até os atos administrativos normativos). Por esse motivo, ele costuma ser chamado de princípio da 
estrita legalidade. 

Por outro lado, a reserva legal significa que determinadas matérias devem ser regulamentadas 
necessariamente por lei formal (lei em sentido estrito – leis ordinárias e complementares). 

Nesse sentido, a reserva de lei, para a Administração, relaciona-se com o sentido positivo de legalidade, pois 
cria hipóteses de atuação (amplia as competências do poder público). Dessa forma, nosso gabarito está na 
alternativa B. 

Para o particular, por outro lado, a legalidade é vista como autonomia da vontade, possuindo um aspecto 
negativo (restringe o campo de atuação, proibindo condutas). 

Juridicidade atual, mecânica limitativa e inclusão das lacunas não se relacionam com o tema legalidade x 
reserva legal, de forma que poderiam ser logo desconsideradas as alternativas C, D e E. 

Gabarito: alternativa B. 

13. (Cesgranrio – IBGE/2016) A supervisão do almoxarifado de uma organização pública vem 

controlando os níveis de estoque, de forma a provocar a redução do volume de compras e a provocar o 

aumento nas quantidades de pedidos. Ou seja, o setor tem gerenciado o tamanho dos lotes e o intervalo 

de tempo dos pedidos, por considerar que lotes pequenos significam uma redução do nível de estoque, 

um acréscimo no número de pedidos e uma redução no intervalo de tempo existente entre dois pedidos. 

Essa nova forma de gestão do setor está relacionada a uma supervisão que busque no controle a garantia 

de 

a)  lucratividade 

b) economicidade 

c)  isonomia 

d) legalidade 

e) moralidade 

Comentário:  

Pelo que foi descrito no enunciado, a atitude da Administração, podemos concluir que a atitude dos 
servidores visa dar maior economicidade à atuação estatal. Nesse sentido, a CF/88, em seu artigo 70, ao 
determinar competência ao Congresso Nacional para proceder à fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, inclui, 
ao lado da legalidade e da legitimidade, o critério de economicidade, entendido neste conceito o 
procedimento que visa alcançar as finalidades estabelecidas pela Administração Pública através do menor 
custo econômico possível. Portanto, a alternativa B é o nosso gabarito.  

Vamos analisar as demais alternativas e ver por que elas não se relacionam com o enunciado: 

A lucratividade, como princípio jurídico, se reveste de dois aspectos, segundo Fernando Scaff: um “direito” 
à busca de lucros, e o segundo, o “dever” de não ter lucros abusivos, em observância dos princípios 
constitucionais. Assim, visa impedir o exercício abusivo do direito de lucrar, bem como de "garantir" o direito 

Herbert Almeida, Equipe Direito Administrativo

Aula 00

 CNU - Administração Pública Federal - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

33

53



à busca de um mínimo de lucro em face de ações omissivas ou comissivas do Estado que venham a impedir 
este exercício. 

Segundo o princípio da igualdade ou isonomia, a Administração deve atender a todos os administrados sem 
discriminações. Não se pode favorecer pessoas ou se utilizar de perseguições indevidas. Isso quer dizer que 
todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput), sendo que eventuais tratamentos diferenciados só podem 
ocorrer quando houver previsão legal. 

O princípio da legalidade impõe a atuação administrativa nos termos da lei e constitui uma das garantias 
principais de respeito aos direitos individuais. Isso ocorre porque a lei, ao mesmo tempo em que os define, 
estabelece também os limites de atuação administrativa que tenha por objeto a restrição ao exercício de tais 
direitos em benefício da coletividade. 

Por fim, o princípio da moralidade impõe que o administrador público não dispense os preceitos éticos que 
devem estar presentes em sua conduta. 

Gabarito: alternativa B. 

14.  (Cesgranrio – CEFET RJ/2014) O prefeito de um município apresenta projeto de lei para autorizar, 

no âmbito de sua competência, a contratação de parentes dos membros do Executivo, do Legislativo e do 

Judiciário que atuam no local. Nos termos da Constituição Federal, tal norma violaria o princípio da 

a) democracia 

b) moralidade 

c) segurança 

d) necessidade 

e) compatibilidade 

Comentário:  

Existe em nosso ordenamento a vedação ao nepotismo, que proíbe a indicação de parentes para exercer 
cargos públicos, nos termos da súmula vinculante nº 13 do STF: “A nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou 
de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. Nesse sentido, a 
conduta descrita no enunciado viola o princípio da moralidade, previsto no caput do art. 37 da CF/88. 

Gabarito: alternativa B. 

15. (Cesgranrio – EPE/2014) Ao se estabelecer que o Estado deve perseguir o interesse público em 

detrimento do interesse privado, busca-se realizar, primacialmente, o princípio da: 

a) finalidade 

b) continuidade 
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c) legalidade 

d) impessoalidade 

e) indisponibilidade 

Comentário:  

O princípio da finalidade constitui uma das vertentes do princípio da impessoalidade, e diz respeito ao fato 
de que todo ato da Administração deve ser praticado visando à satisfação do interesse público (sentido 
amplo) e da finalidade para ele especificamente prevista em lei (sentido estrito). Se não for assim, o ato será 
inválido. 

Gabarito: alternativa A. 

16. (Cesgranrio – IBGE/2013) A Emenda Constitucional no 45/2004, denominada Reforma do Judiciário, 

acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal em vigor, o qual estabelece que “a todos, 

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados razoável duração de processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação”. Tal mandamento, que alcança o modo pelo qual se processa a 

atividade estatal, tem por conteúdo o princípio da 

a) publicidade 

b) eficácia 

c) efetividade 

d) eficiência 

e) impessoalidade 

Comentário: 

O princípio da eficiência (alternativa D) diz respeito a uma atuação da administração pública com excelência, 
fornecendo serviços públicos de qualidade à população, com o menor custo possível (desde que mantidos 
os padrões de qualidade) e no menor tempo. Assim, dos princípios apresentados, é o que mais se aproxima 
do comando do enunciado.  

Gabarito: alternativa D. 

17. (Cesgranrio – BNDES/2013) Recorre-se ao princípio da proporcionalidade para aferir a legitimidade 

de um ato do poder público que restringe um direito fundamental visando a alcançar um fim que também 

tem base constitucional. O princípio da proporcionalidade impõe o exame do ato quanto a 

a) adequação e necessidade 

b) unidade e excesso 

c) impessoalidade e moralidade 

d) razoabilidade e eficiência 

e) legalidade e efetividade 
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Comentário:  

O princípio da proporcionalidade exige o equilíbrio entre os meios que a Administração utiliza e os fins que 
ela deseja alcançar, segundo os padrões comuns da sociedade, analisando cada caso concreto. Considera, 
portanto, que as competências administrativas só podem ser exercidas validamente na extensão e 
intensidade do que seja realmente necessário para alcançar a finalidade de interesse público ao qual se 
destina. Assim, a observância da adequação e da necessidade visa um equilíbrio entre os fins e os meios do 
que é realizado pela Administração. 

Gabarito: alternativa A. 

18. (Cesgranrio – Caixa/2012) Creso, servidor do órgão W, vinculado a determinado estado federado, 

foi surpreendido com recomendação verbal de que deveria atender, em horário especial fora do 

expediente, a pessoas vinculadas a determinada associação e que os problemas dessa associação 

deveriam ter preferência sobre os demais que estivessem sob sua responsabilidade. Sob a ótica dos 

princípios constitucionais da Administração Pública, tal prática, fere, predominantemente, o princípio da 

a) publicidade 

b) impessoalidade 

c) eficiência 

d) indisponibilidade 

e) continuidade 

Comentário: 

O princípio da impessoalidade divide-se em quatro vertentes: 

▪ finalidade: todo ato da Administração deve ser praticado visando à satisfação do interesse público 
(sentido amplo) e da finalidade para ele especificamente prevista em lei (sentido estrito). Se não for 
assim, o ato será inválido; 

▪ igualdade ou isonomia: a Administração deve atender a todos os administrados sem discriminações. 
Não se pode favorecer pessoas ou se utilizar de perseguições indevidas. Isso quer dizer que todos são 
iguais perante a lei (art. 5º, caput), sendo que eventuais tratamentos diferenciados só podem ocorrer 
quando houver previsão legal; 

▪ vedação da promoção pessoal: os agentes públicos atuam em nome do Estado. Dessa forma, não 
poderá ocorrer a pessoalização ou promoção pessoal do agente público pelos atos realizados; e 

▪ impedimento e suspeição: esses institutos possuem o objetivo de afastar de processos administrativos 
ou judiciais as pessoas que não possuem condições de aplicar a lei de forma imparcial, em função de 
parentesco, amizade ou inimizade com pessoas que participam do processo. 

Sendo assim, pelo princípio da impessoalidade (isonomia) qualquer atividade de gestão pública deve ser 
dirigida a todos os cidadãos, sem determinação de pessoa ou discriminação de qualquer natureza, motivo 
pelo qual a atitude descrita no enunciado fere esse princípio. 

Herbert Almeida, Equipe Direito Administrativo

Aula 00

 CNU - Administração Pública Federal - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

36

53



Gabarito: alternativa B. 

19. (Cesgranrio – BNDES/2011) Qual princípio da Administração Pública justifica o estabelecimento de 

prazo decadencial para o exercício da autotutela administrativa nas hipóteses em que o destinatário do 

ato ilegal esteja de boa-fé? 

a) Proporcionalidade 

b) Segurança jurídica 

c) Eficiência administrativa 

d) Instrumentalidade processual 

e) Devido processo legal 

Comentário:  

Segundo Di Pietro, o princípio da segurança jurídica está na base das normas sobre prescrição e decadência. 
Os posicionamentos da administração podem mudar no decorrer do tempo, devendo-se assegurar que as 
situações já consolidadas sejam mantidas. Nesse sentido, a prescrição e a decadência constituem formas de 
assegurar essas situações, dando segurança aos administrados. 

Gabarito: alternativa B. 

20. (Cesgranrio – BACEN/2010) Após consulta formulada pelo Governador, o órgão central do sistema 

jurídico de um Estado-membro da Federação exarou parecer revendo a interpretação anteriormente 

conferida a determinada norma administrativa, aplicando-a retroativamente de forma a cassar direitos 

que já haviam sido reconhecidos a diversos interessados. Essa postura da Administração Pública agride o 

princípio básico da 

a) instrumentalidade das formas. 

b) motivação. 

c) lealdade processual. 

d) segurança jurídica. 

e) publicidade. 

Comentário:  

Em matéria de interpretação da norma jurídica, é essencial que a Administração possua meios de garantir 
que novas interpretações não prejudiquem situações já reconhecidas e consolidadas na vigência de 
orientação anterior. Essa garantia se dá a partir do princípio da segurança jurídica, que se relaciona com a 
boa-fé. Não significa que o entendimento administrativo não possa mudar; o que não é possível é fazê-la 
retroagir a casos já decididos com base em interpretação anterior, considerada válida diante das 
circunstancias do momento em que foi adotada.  

Os demais princípios também devem ser observados no âmbito dos processos administrativos, mas o que 
guarda relação com o enunciado é o da segurança jurídica. 
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Gabarito: alternativa D. 

21. (Cesgranrio – IBGE/2010) No âmbito federal, o direito da Administração Pública de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados 

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. O princípio básico da Administração Pública 

que justifica a fixação de tal prazo decadencial é a: 

a) segurança jurídica. 

b) legalidade. 

c) impessoalidade. 

d) probidade administrativa. 

e) eficiência. 

Comentário:  

A banca gosta desse princípio, fiquem de olho! Já dissemos que o princípio da segurança jurídica está na base 
das normas sobre prescrição e decadência, como descrito no enunciado. Vale lembrar que os 
posicionamentos da administração podem mudar no decorrer do tempo, mas deve-se assegurar que as 
situações já consolidadas sejam mantidas. A prescrição e a decadência constituem formas de assegurar essas 
situações, dando segurança aos administrados. 

Gabarito: alternativa A. 

22. (Cesgranrio – MEC/2009) 

 

A notícia acima está relacionada aos princípios da administração pública. Os responsáveis por esses atos 

administrativos infringiram o princípio da 

a) impessoalidade, por terem violado regras de conduta relativas à disciplina interior à administração. 

b) legalidade, em função de os atos noticiados estarem previstos em medidas administrativas. 

c) publicidade, pois a priori todo ato administrativo deve ser tornado público. 

d) moralidade, já que esse princípio está restrito à criação de cargos públicos da administração direta. 

e) razoabilidade, dado que está vedada a prática de ato administrativo sem interesse público. 

Herbert Almeida, Equipe Direito Administrativo

Aula 00

 CNU - Administração Pública Federal - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

38

53



Comentário:  

O princípio da publicidade exige a publicação em órgãos oficiais como requisito de eficácia de atos 
administrativos gerais (efeitos gerais e externos), bem como a transparência da atuação administrativa, 
constituindo um requisito indispensável para o efetivo controle da Administração Pública por parte dos 
administrados. Assim, claramente a atitude descrita na notícia fere a esse princípio. 

Gabarito: alternativa C. 

23. (Cesgranrio – TJ RO/2008) No exercício da autotutela, a Administração Pública tem a(o) 

a) faculdade de revogar seus atos por razões de conveniência e oportunidade, mas precisa ir ao Poder 
Judiciário para anulá-los. 

b) faculdade de anular seus próprios atos, quando eivados de ilegalidade, mas precisa ir ao Poder Judiciário 
para revogá-los. 

c) faculdade de anular seus atos por questões de legitimidade e de revogá-los, quando eivados de nulidade. 

d) dever de anular seus próprios atos, quando eivados de ilegalidade, e pode revogá-los, por razões de 
conveniência e oportunidade. 

e) dever de revogar seus atos por razões de conveniência e oportunidade, mas precisa ir ao Poder Judiciário 
para anulá-los quando eivados de ilegalidade. 

Comentário:  

O princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os seus 
próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos, na 
forma da Súmula 473 do STF. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir 
os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 

Gabarito: alternativa D. 

24. (Cesgranrio – TJ RO/2008) Quanto aos princípios da administração pública, analise as assertivas 

abaixo. 

I - Viola o princípio da segurança jurídica a aplicação retroativa de nova interpretação jurídica conferida 

pela Administração Pública a um mesmo dispositivo legal. 

II - Com base no princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, é lícito ao Estado 

desapropriar qualquer bem particular, mesmo sem que haja prévia indenização. 

III - O princípio da razoável duração do processo, inserido na Constituição da República pela Emenda no 

45/04 (Reforma do Judiciário), não se aplica aos processos administrativos.  

É(São) correta(s) APENAS a(s) afirmativa(s) 

a) I 

b) II 
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c) III 

d) I e II 

e) I e III 

Comentário: 

I - Viola o princípio da segurança jurídica a aplicação retroativa de nova interpretação jurídica conferida pela 
Administração Pública a um mesmo dispositivo legal – perfeito! É essencial que a Administração possua 
meios de garantir que novas interpretações não prejudiquem situações já reconhecidas e consolidadas na 
vigência de orientação anterior. Essa garantia se dá a partir do princípio da segurança jurídica, que se 
relaciona com a boa-fé – CORRETA; 

II - Com base no princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, é lícito ao Estado desapropriar 
qualquer bem particular, mesmo sem que haja prévia indenização - o princípio da supremacia do interesse 
público sobre o privado autoriza que, em uma situação de conflito entre interesse de um particular e o 
interesse público, este último deve predominar. No caso da desapropriação de um imóvel, o interesse 
público prevalece sobre o interesse do proprietário do bem, mas deve ser respeitado o que prevê a CF/88, 
que no art. 5º, XXIV prevê que “a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição” – ERRADA; 

III - O princípio da razoável duração do processo, inserido na Constituição da República pela Emenda no 
45/04 (Reforma do Judiciário), não se aplica aos processos administrativos – esse princípio assegura a todos, 
no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 
de sua tramitação – ERRADA. 

Portanto, apenas a afirmativa I está correta, como previsto na alternativa A. 

Gabarito: alternativa A. 

25. (Cesgranrio – CAPES/2008) O instituto da requisição, previsto na Constituição Federal (artigo 5º, 

inciso XXV), autoriza às autoridades o uso de propriedade particular em determinadas situações, 

assegurando ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. Trata-se de exemplo típico de aplicação 

concreta de um dos princípios que norteia a Administração, que é o da 

a) motivação. 

b) ampla defesa. 

c) segurança jurídica 

d) controle judicial dos atos administrativos. 

e) supremacia do interesse público sobre o privado. 

Comentário:  

Aqui a banca apresentou uma outra vertente do princípio da supremacia do interesse público. Segundo o 
art. 5º, XXV da CF/88, no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
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propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. Aqui, a própria 
Constituição autoriza a utilização do instituto, pois sabemos que, em uma situação de conflito entre interesse 
de um particular e o interesse público, este último deve predominar, obedecidos os preceitos legais. 

Gabarito: alternativa E. 

26. (Cesgranrio – Petrobras/2008) "A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios 

atos." (Súmula no 346 do Supremo Tribunal Federal) Que princípio da Administração Pública reflete a 

súmula acima transcrita? 

a) Supremacia do interesse público 

b) Autoexecutoriedade 

c) Impessoalidade 

d) Razoabilidade 

e) Autotutela 

Comentário:  

O princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os seus 
próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, 
a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo 
diretamente. Este princípio decorre possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece que “A 
Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”, e 473, que dispõe o seguinte:  

Súmula nº 473 A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (grifos nossos) 
Atualmente, o princípio ganhou previsão legal, conforme consta no art. 53 da Lei 9.784/1999: “A 
Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”. 

Gabarito: alternativa E. 

27. (Cesgranrio – ANP/2008) A respeito de princípios de Administração Pública, são feitas as afirmações 

a seguir. 

I - São considerados como princípios constitucionais expressos da Administração Pública, dentre outros, 

aqueles mencionados no caput do art. 37 da Constituição Federal em vigor.  

II - Os princípios constitucionais expressos da Administração Pública são apenas aqueles listados no caput 

do art. 37 da Carta Política de 1988.  

III - Existem outros princípios constitucionais, previstos em leis específicas, que devem ser observados na 

Administração Pública Federal.  
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IV- Pode ser considerado como princípio constitucional da Administração Pública, implicitamente, o direito 

à motivação, previsto no inciso X, do art. 93 da Constituição Federal em vigor. 

É(São) verdadeira(s) APENAS a(s) assertiva(s) 

a) I 

b) I e III 

c) I e IV 

d) II e III 

e) II e IV 

Comentário:  

Questão interessante sobre princípios expressos e implícitos. Os princípios podem ser expressos, quando 
estão previstos taxativamente em uma norma jurídica de caráter geral, ou implícitos, quando não constam 
taxativamente em uma norma jurídica, decorrendo, portanto, da jurisprudência ou da doutrina. Saber se um 
princípio é expresso ou implícito depende do ponto de vista. Por exemplo, entre os princípios expressos da 
Administração, podemos destacar os princípios constitucionais capitulados no artigo 37 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88), nos seguintes termos:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência [...].  

Os princípios previstos acima são considerados expressos tendo como referência a Constituição Federal. 
Além dos princípios previstos expressamente na Constituição Federal, temos previsão taxativa em diversas 
leis. 

Portanto, já sabemos que a afirmativa I está ERRADA (por causa do “dentre outros”), enquanto a afirmativa 
II está CORRETA. 

A afirmativa III está ERRADA, pois, por óbvio, os princípios constitucionais constam da Constituição, apesar 
de poderem ser repetidos em leis infraconstitucionais. Por fim, pode ser considerado como princípio 
constitucional da Administração Pública, implicitamente, o direito à motivação, previsto no inciso X, do art. 
93 da Constituição Federal em vigor, que representa que o administrador deve indicar os fundamentos de 
fato e de direito que o levam a adotar qualquer decisão no âmbito da Administração Pública, demonstrando 
a correlação lógica entre a situação ocorrida e as providências adotadas. 

Portanto, apenas as afirmativas II e IV estão corretas, sendo a alternativa E o nosso gabarito. 

Gabarito: alternativa E. 

28. (Cesgranrio – ANP/2008) Pode-se considerar como parte de um quadro principiológico, em relação 

aos processos administrativos, no âmbito da União, os princípios constitucionais expressos e os princípios 

específicos, previstos legalmente. São eles: 
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a) segurança jurídica, motivo, interesse público, contraditório, impessoalidade, ampla defesa, moralidade, 
finalidade, eficiência, legalidade, razoabilidade, publicidade, motivação, proporcionalidade. 

b) interesse público, finalidade, proporcionalidade, legalidade, eficência, moralidade, ampla defesa, 
motivação, contraditório, publicidade, transparência, segurança jurídica, razoabilidade, impessoalidade. 

c) legalidade, organização, impessoalidade, razoabilidade, eficiência, publicidade, proporcionalidade, 
contraditório, moralidade, segurança jurídica, motivo, finalidade, ampla defesa, motivação. 

d) publicidade, finalidade, ampla defesa, motivação, razoabilidade, moralidade, proporcionalidade, 
impessoalidade, contraditório, legalidade, segurança jurídica, interesse público, eficiência. 

e) publicidade, contraditório, proporcionalidade, finalidade, legalidade, duplo grau de jurisdição, 
impessoalidade, motivação, interesse público, ampla defesa, moralidade, segurança jurídica, eficiência. 

Comentário: 

Dentre os princípios administrativos expressos na CF, temos no art. 37 da CF a Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência (LIMPE). Além desses princípios, outros encontram-se expressos não na 
CF, mas em legislação infraconstitucional, como na Lei 9.784/99, que trata do Processo Administrativo na 
esfera federal, dispondo em seu art. 2º que a Administração Pública obedecerá, entre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Gabarito: alternativa D. 
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QUESTÕES COMENTADAS NA AULA 

1. (Cesgranrio – Transpetro/2018) A logística inbound de uma empresa é o setor da logística que, entre 

outras atividades, realiza a compra de materiais, sempre buscando o menor custo e as melhores condições 

para a empresa. A administração pública também busca realizar as suas compras com o intuito de garantir, 

entre outros quesitos, o menor custo, respeitando-se os princípios presentes na Constituição Federal de 

1988. 

Um desses princípios, que une qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com 
os bens públicos, é o princípio da 

a)  razoabilidade 

b)  economicidade 

c)  impessoalidade 

d)  moralidade 

e)  publicidade. 

2. (Cesgranrio – Petrobrás/2018) São princípios constitucionais que regem a administração pública, 

EXCETO 

a) Legalidade 

b) Impessoalidade 

c) Moralidade 

d) Marketing 

e) Publicidade. 

3. (Cesgranrio – FINEP/2014) Os serviços públicos estão submetidos a alguns princípios gerais comuns 

de funcionamento que lhes impõem uma ética do interesse geral, diferenciando-os das atividades privadas 

lucrativas. 

O princípio que obriga os gestores do serviço a não fazer discriminação ou favoritismo em função das 
opiniões políticas, opções filosóficas ou convicções religiosas dos usuários do serviço ou de seus agentes é 
denominado: 

a)  neutralidade e impessoalidade 

b)  continuidade do serviço e eficiência 

c)  moralidade e probidade 

d)  mutabilidade ou adaptabilidade e economicidade 

e)  legalidade e publicidade. 

4. (Cesgranrio – EPE/2014) Em um determinado município, por falta de consenso nas discussões 

políticas, o Poder Legislativo municipal encerrou a segunda parte da sessão sem aprovar a proposta 

orçamentária para o exercício subsequente. Em decorrência da necessidade de execução de serviços e 
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obras imprescindíveis à manutenção das atividades do município, o prefeito decidiu dar início à execução 

dos programas previstos na proposta orçamentária enviada ao Poder Legislativo. 

 A situação acima descrita fere um princípio da administração pública, que é o da 

a) moralidade 

b) publicidade 

c) transparência 

d) legalidade 

e) eficiência. 

5. (Cesgranrio – EPE/2014) Quando a lei estabelece que as informações dos órgãos públicos devem 

estar disponíveis a todos mediante acesso facilitado, atende-se ao primado do princípio aplicável à 

Administração Pública que consiste na 

a) proporcionalidade 

b) impessoalidade 

c) publicidade 

d) razoabilidade 

e) finalidade. 

6. (Cesgranrio – BNDES/2013) Um agente público, fiscalizando determinado estabelecimento, verifica 

que alguns alimentos estão em situação irregular. Além disso, as condições de higiene não são adequadas 

ao desempenho normal da empresa, apresentando, assim, sérios riscos à saúde dos clientes e à dos 

vizinhos. Por esses motivos, o agente determina a interdição do local até que as irregularidades sejam 

sanadas, condicionando a reabertura à vistoria oficial dos agentes públicos competentes. 

Nesse caso, existe a aplicação do princípio que rege a Administração Pública, denominado 

a) publicidade 

b) moralidade 

c) impessoalidade 

d) autotutela 

e) capacidade. 

7. (Cesgranrio – CMB/2012) Com relação aos princípios básicos da gestão pública, o Princípio da 

Eficiência está 

a)  vinculado à noção de administração burocrática. 

b)  vinculado à redução de autonomia dos entes administrativos. 

c)  relacionado à diminuição da aferição do atingimento dos resultados. 

d)  relacionado ao princípio da economicidade. 

e)  relacionado ao aumento do controle das atividades meio. 
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8. (Cesgranrio – FINEP/2011) A Constituição Federal expressa princípios básicos que condicionam a 

atuação da Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Dentre os postulados fundamentais explícitos no texto constitucional, tem-se o princípio da 

a) publicidade que exige a ampla divulgação dos atos da Administração, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei. 

b) proporcionalidade que determina a adequada proporção entre os meios de que se utiliza a Administração 
e os fins que ela pretende alcançar. 

c) autotutela que determina que a Administração exerça controle sobre seus próprios atos, com a 
possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos. 

d) motivação que estabelece que a Administração indique os fundamentos de fato e de direito de suas 
decisões. 

e) hierarquia que estabelece que os órgãos da Administração sejam estruturados de forma a ser criada uma 
relação de coordenação e subordinação entre uns e outros, na forma da lei. 

9. (Cesgranrio – DETRAN AC/2009) Suponha que o Departamento de Trânsito do Estado do Acre 

(DETRAN/AC) pretenda rever atos administrativos praticados há mais de quinze anos.  

Considerando que tais atos administrativos vêm produzindo, desde então, efeitos jurídicos favoráveis aos 
seus destinatários, qual princípio poderia ser invocado para impedir tal postura administrativa? 

a)  Segurança jurídica. 

b)  Motivação. 

c)  Sanatória dos atos administrativos. 

d)  Irrevogabilidade dos atos administrativos. 

e)  Inafastabilidade do controle jurisdicional. 

10. (Cesgranrio – DETRAN AC/2009) Analise as assertivas abaixo, considerando os princípios da 

Administração Pública. 

I – O princípio da razoável duração do processo, inserido na Constituição da República pela Emenda nº 45/04 
(Reforma do Judiciário), não se aplica aos processos administrativos. 

II – O princípio da segurança jurídica é violado quando da aplicação retroativa de nova interpretação jurídica 
conferida pela Administração Pública a um mesmo dispositivo legal. 

III – O princípio da legalidade administrativa confere aos agentes da Administração Pública a plena liberdade 
de atuação, excetuando-se, apenas, as condutas expressamente vedadas por lei. 

É(São) correta(s) APENAS a(s) afirmativa(s) 

a)  III. 

b)  II. 

c)  I e III. 

d)  I e II. 
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e)  I. 

11. (Cesgranrio – Liquigás/2018) É considerado um princípio geral do direito administrativo, o princípio 

da 

a) isonomia. 

b) dualidade. 

c) probabilidade. 

d) unitariedade. 

e) finalidade. 

12. (Cesgranrio – Transpetro/2018) No âmbito do princípio da legalidade atuam a supremacia da lei e 

a reserva de lei. No que concerne à reserva de lei, a doutrina assente estabelece uma relação com a 

denominada 

a) atuação negativa. 

b) vinculação positiva. 

c) juridicidade atual. 

d) mecânica limitativa. 

e) inclusão das lacunas. 

13. (Cesgranrio – IBGE/2016) A supervisão do almoxarifado de uma organização pública vem 

controlando os níveis de estoque, de forma a provocar a redução do volume de compras e a provocar o 

aumento nas quantidades de pedidos. Ou seja, o setor tem gerenciado o tamanho dos lotes e o intervalo 

de tempo dos pedidos, por considerar que lotes pequenos significam uma redução do nível de estoque, 

um acréscimo no número de pedidos e uma redução no intervalo de tempo existente entre dois pedidos. 

Essa nova forma de gestão do setor está relacionada a uma supervisão que busque no controle a garantia 

de 

a)  lucratividade 

b) economicidade 

c)  isonomia 

d) legalidade 

e) moralidade 

14. (Cesgranrio – CEFET RJ/2014) O prefeito de um município apresenta projeto de lei para autorizar, 

no âmbito de sua competência, a contratação de parentes dos membros do Executivo, do Legislativo e do 

Judiciário que atuam no local. Nos termos da Constituição Federal, tal norma violaria o princípio da 

a) democracia 

b) moralidade 

c) segurança 
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d) necessidade 

e) compatibilidade 

15. (Cesgranrio – EPE/2014) Ao se estabelecer que o Estado deve perseguir o interesse público em 

detrimento do interesse privado, busca-se realizar, primacialmente, o princípio da: 

a) finalidade 

b) continuidade 

c) legalidade 

d) impessoalidade 

e) indisponibilidade 

16. (Cesgranrio – IBGE/2013) A Emenda Constitucional no 45/2004, denominada Reforma do Judiciário, 

acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal em vigor, o qual estabelece que “a todos, 

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados razoável duração de processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação”. Tal mandamento, que alcança o modo pelo qual se processa a 

atividade estatal, tem por conteúdo o princípio da 

a) publicidade 

b) eficácia 

c) efetividade 

d) eficiência 

e) impessoalidade 

17. (Cesgranrio – BNDES/2013) Recorre-se ao princípio da proporcionalidade para aferir a legitimidade 

de um ato do poder público que restringe um direito fundamental visando a alcançar um fim que também 

tem base constitucional. O princípio da proporcionalidade impõe o exame do ato quanto a 

a) adequação e necessidade 

b) unidade e excesso 

c) impessoalidade e moralidade 

d) razoabilidade e eficiência 

e) legalidade e efetividade 

18. (Cesgranrio – Caixa/2012) Creso, servidor do órgão W, vinculado a determinado estado federado, 

foi surpreendido com recomendação verbal de que deveria atender, em horário especial fora do 

expediente, a pessoas vinculadas a determinada associação e que os problemas dessa associação 

deveriam ter preferência sobre os demais que estivessem sob sua responsabilidade. Sob a ótica dos 

princípios constitucionais da Administração Pública, tal prática, fere, predominantemente, o princípio da 

a) publicidade 

b) impessoalidade 
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c) eficiência 

d) indisponibilidade 

e) continuidade 

19. (Cesgranrio – BNDES/2011) Qual princípio da Administração Pública justifica o estabelecimento de 

prazo decadencial para o exercício da autotutela administrativa nas hipóteses em que o destinatário do 

ato ilegal esteja de boa-fé? 

a) Proporcionalidade 

b) Segurança jurídica 

c) Eficiência administrativa 

d) Instrumentalidade processual 

e) Devido processo legal 

20. (Cesgranrio – BACEN/2010) Após consulta formulada pelo Governador, o órgão central do sistema 

jurídico de um Estado-membro da Federação exarou parecer revendo a interpretação anteriormente 

conferida a determinada norma administrativa, aplicando-a retroativamente de forma a cassar direitos 

que já haviam sido reconhecidos a diversos interessados. Essa postura da Administração Pública agride o 

princípio básico da 

a) instrumentalidade das formas. 

b) motivação. 

c) lealdade processual. 

d) segurança jurídica. 

e) publicidade. 

21. (Cesgranrio – IBGE/2010) No âmbito federal, o direito da Administração Pública de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados 

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. O princípio básico da Administração Pública 

que justifica a fixação de tal prazo decadencial é a: 

a) segurança jurídica. 

b) legalidade. 

c) impessoalidade. 

d) probidade administrativa. 

e) eficiência. 

22. (Cesgranrio – MEC/2009) 
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A notícia acima está relacionada aos princípios da administração pública. Os responsáveis por esses atos 

administrativos infringiram o princípio da 

a) impessoalidade, por terem violado regras de conduta relativas à disciplina interior à administração. 

b) legalidade, em função de os atos noticiados estarem previstos em medidas administrativas. 

c) publicidade, pois a priori todo ato administrativo deve ser tornado público. 

d) moralidade, já que esse princípio está restrito à criação de cargos públicos da administração direta. 

e) razoabilidade, dado que está vedada a prática de ato administrativo sem interesse público. 

23. (Cesgranrio – TJ RO/2008) No exercício da autotutela, a Administração Pública tem a(o) 

a) faculdade de revogar seus atos por razões de conveniência e oportunidade, mas precisa ir ao Poder 
Judiciário para anulá-los. 

b) faculdade de anular seus próprios atos, quando eivados de ilegalidade, mas precisa ir ao Poder Judiciário 
para revogá-los. 

c) faculdade de anular seus atos por questões de legitimidade e de revogá-los, quando eivados de nulidade. 

d) dever de anular seus próprios atos, quando eivados de ilegalidade, e pode revogá-los, por razões de 
conveniência e oportunidade. 

e) dever de revogar seus atos por razões de conveniência e oportunidade, mas precisa ir ao Poder Judiciário 
para anulá-los quando eivados de ilegalidade. 

24. (Cesgranrio – TJ RO/2008) Quanto aos princípios da administração pública, analise as assertivas 

abaixo. 

I - Viola o princípio da segurança jurídica a aplicação retroativa de nova interpretação jurídica conferida 

pela Administração Pública a um mesmo dispositivo legal. 

II - Com base no princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, é lícito ao Estado 

desapropriar qualquer bem particular, mesmo sem que haja prévia indenização. 

III - O princípio da razoável duração do processo, inserido na Constituição da República pela Emenda no 

45/04 (Reforma do Judiciário), não se aplica aos processos administrativos.  

É(São) correta(s) APENAS a(s) afirmativa(s) 

a) I 
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b) II 

c) III 

d) I e II 

e) I e III 

25. (Cesgranrio – CAPES/2008) O instituto da requisição, previsto na Constituição Federal (artigo 5º, 

inciso XXV), autoriza às autoridades o uso de propriedade particular em determinadas situações, 

assegurando ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. Trata-se de exemplo típico de aplicação 

concreta de um dos princípios que norteia a Administração, que é o da 

a) motivação. 

b) ampla defesa. 

c) segurança jurídica 

d) controle judicial dos atos administrativos. 

e) supremacia do interesse público sobre o privado. 

26. (Cesgranrio – Petrobras/2008) "A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios 

atos." (Súmula no 346 do Supremo Tribunal Federal) Que princípio da Administração Pública reflete a 

súmula acima transcrita? 

a) Supremacia do interesse público 

b) Autoexecutoriedade 

c) Impessoalidade 

d) Razoabilidade 

e) Autotutela 

27. (Cesgranrio – ANP/2008) A respeito de princípios de Administração Pública, são feitas as afirmações 

a seguir. 

I - São considerados como princípios constitucionais expressos da Administração Pública, dentre outros, 

aqueles mencionados no caput do art. 37 da Constituição Federal em vigor.  

II - Os princípios constitucionais expressos da Administração Pública são apenas aqueles listados no caput 

do art. 37 da Carta Política de 1988.  

III - Existem outros princípios constitucionais, previstos em leis específicas, que devem ser observados na 

Administração Pública Federal.  

IV- Pode ser considerado como princípio constitucional da Administração Pública, implicitamente, o direito 

à motivação, previsto no inciso X, do art. 93 da Constituição Federal em vigor. 

É(São) verdadeira(s) APENAS a(s) assertiva(s) 

a) I 

b) I e III 
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c) I e IV 

d) II e III 

e) II e IV 

28. (Cesgranrio – ANP/2008) Pode-se considerar como parte de um quadro principiológico, em relação 

aos processos administrativos, no âmbito da União, os princípios constitucionais expressos e os princípios 

específicos, previstos legalmente. São eles: 

a) segurança jurídica, motivo, interesse público, contraditório, impessoalidade, ampla defesa, moralidade, 
finalidade, eficiência, legalidade, razoabilidade, publicidade, motivação, proporcionalidade. 

b) interesse público, finalidade, proporcionalidade, legalidade, eficência, moralidade, ampla defesa, 
motivação, contraditório, publicidade, transparência, segurança jurídica, razoabilidade, impessoalidade. 

c) legalidade, organização, impessoalidade, razoabilidade, eficiência, publicidade, proporcionalidade, 
contraditório, moralidade, segurança jurídica, motivo, finalidade, ampla defesa, motivação. 

d) publicidade, finalidade, ampla defesa, motivação, razoabilidade, moralidade, proporcionalidade, 
impessoalidade, contraditório, legalidade, segurança jurídica, interesse público, eficiência. 

e) publicidade, contraditório, proporcionalidade, finalidade, legalidade, duplo grau de jurisdição, 
impessoalidade, motivação, interesse público, ampla defesa, moralidade, segurança jurídica, eficiência. 

GABARITO 

1. B 11. A 21. A 

2. D 12. B 22. C 

3. A 13. B 23. D 

4. D 14. B 24. A 

5. C 15. A 25. E 

6. D 16. D 26. E 

7. D 17. A 27. E 

8. A 18. B 28. D 

9. A 19. B  

10. B  20. D  
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